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Parlamento: JOMAR CLAUDIO CORREA

AUTOGRAFO DE LEI NO 2.41412022.

DISPOE SOBRE A RATIFICAÇAO DO PROTOCOLO DE

TNTENÇÕES DO CONSORCTO PÚBLTCO RrO GUANDU

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCNS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFoNSo cLÁUDIo, ESTADo Do ESP|RITo

SANTO, usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei, tendo aprovada a Lei

Municipal no 2.41412022, em 31 de MARÇO de 2022, resolve encaminhá-la ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para sanção e promulgação.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO

RESOLVE

Art. 1o Esta Lei dispoe sobre a ratificação do Protocolo de lntenções do Consórcio

Público Rio Guandu, na forma do artigo 179 da Lei Orgânica Municipal.

AÉ. 20 Ficam ratificados todos os termos, cláusulas e condiçÕes constantes do

Protocolo de lntenções do Consórcio Público Rio Guandu, originalmente celebrado em 07

de novembro de 2014 pelos Municípios de Afonso Cláudio, Baixo Guandu, Brejetuba e

Laranja da Terra; bem como o inteiro teor do Contrato de Consórcio Público Rio Guandu,

devidamente consolidado com seu Primeiro Termo Aditivo.

Parágrafo Único. O protocolo de intençÕes e o contrato de consórcio público de

que trata o capuÍ deste artigo integram a presente Lei como Anexo Único.
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Parlarnento: JOMAR CLAUDIO CORREA

Art. 3o O Município firmará Contrato de Consórcio Público com o Consórcio

Público Rio Guandu, juntamente com os demais entes subscritores do Protocolo de

lntençÕes, o qual será regido pela Lei Federal n" 11.107, de 06 de abril de 2005, e pelo

Decreto Federal n" 6.017, de 17 de janeiro de 2007.

AÉ. 40 As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta do

orçamento municipal.

Art. 50 Revoga-se a Lei n." 2.223, de 10 de junho de 2017, e demais disposições

em contrário.

Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO BERGER COSTA

Presidente
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Plenário "Monsenhor Paulo de Tarso de Rautenstrauch".

AÍonso Cláudio/ES, 31 de março de 2022.
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\-/

PROTOCOLO DE INTENçÔES DO

CONSÔRCIO PÚBLICO PARA

RECUPERAçÃO AMBIENTAL DA

BACIA HIDROGRÁHCA DO RIO

GUANOU . CONSÓRCIO PÚBLICO RIO

GUANDU

- AFONSO CLÁUDIO / ES -
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PR E Â M B U L O

CONSIDERANDO que o desenvolvimento econômico de qualquer um dos

municípios da região da bacia hidrográÍica do Rio Guandu no Estado do Espírito

Santo tende a impactar no meio ambiente, na sociedade e na economia dos

outros;

CONSIDERANOO que o desenvolvimento econômico desatento ao meio

ambiente costuma resullar em passivos maiores do que os benefÍcios que

eventualmente possa trazer;

CONSIDERANDO que todo componente de uma sociedade tem um papel e uma

responsabilidade no seu desenvolvimento e na preservaÇão do meio ambiente,

seja pessoa física ou jurídica, seja setor privado ou público;

CONSIDERANDO que aos entes públicos incumbe a

polÍticas públicas de desenvolvimento social;

universalização das

CONSIDERANDO a promulgação da Lei Federal n' 11.107, em 06 de abril de

2005, que dispôs sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos;

CONSIDERANOO a publicaÇão do Decreto n" 6.017, em 17 de janeiro de 2OO7,

que regulamentou a Lei no 11.107105, que consolidou o regime jurídico dos

consórcios públicos brasileiros;

CONSIDERANDO a necessidade de organização dos municípios por meio de

consórcio público, a fim de se implantar um modelo de governança regional que

possibilite maximização das políticas de governo, por meio do

.l

Elaborado poÍ Mâ uro Estevam - Advogad o - OA8/ES 1 7.34 1

Consultorla Especializada em Consórc os Públicos

wAutenticar documento em http://www3.cmac.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 31003800350030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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plane.iamento e execuÇão de forma conjunta, de estudos, programas, projetos e

aÇões demandados pela região;

RESOLVEM os Municípios de: AFONSO GLÁUDIO, BAIXO GUANDU,

BREJETUBA e LÁRANJA DA TERRA, neste ato representados por seus

prefeitos, reunidos em Assembleia Geral Extraordinária do Consórcio Rio

Guandu, em 07 de novembro de 2014, nos termos dos lncisos Xlll e XIV do

Artigo 11, de seu Estâtuto vigente, e conforme preceitua o disposlo no Artigo 4í

do Decreto F ederal 6.01712007, deliberar e aprovar pela transformação doatual

consórcio intermunicipal, constituído sob a forma de associâção civil, com

inscriçáo no CNPJ de no 02.270.946/0001-01, para consórcio público de direito

público, na forma de assoclaÇão pública, conforme possibilitâ o lnciso ldo Artigo

60 da leiÍederal 11.10712005.

Assim sendo, resolveram celebrar o presente Protocolo de lntenções, que trazas

cláusulas necessárias que integrarão o corpo do futuro Contreto de Consórcio

Público para a finalidade de implementaçáo de polÍticas públicas comprometidas

com a recupêração da bacia hidrográfica do Rio Guandu e como processo de

dêsenvolvimento sócio-econômico e ambiental, de interesses comuns dos

municípios consorciados.

Em vista de todo o exposto,

OS MUNICÍPIOS DE AFONSO CúUDIO, BAIXO GUANDU, BREJETUBA E

LARANJA DA TERRA,

DE L I B E R A M

Celebrar o presente pÍotocolo de intenções a ser ratificado por lei pelos Poderes

Legislativos dos entes signatários, que se regerá pelas disposições contidas na

Lei Federal no'!,1.107, de 06 de abril de 2005, e Decreto Federal no6.017, de 17 de

janeiro de 2007, e complementarmente pela legislaÇão aplicável as associaçôes

civis-

Baborado por Mauro Estêvam - Advoqado - OAB/ES 17.341
ConsultoÍiâ Especializadâ em Consóroos Públicos
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Para tanto, os representantes legais de cada um dos entes da Federação acima

mencionados subscrevem o presente.

P R O T O C O L O O E IN T E N ç Ô E S

TÍTULO I

DAS DtSPOS|ÇÕES tNtCtAtS

DO CONSORCIAMENTO

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS ENTES CONSORCIADOS

São considerados entes integrantes do quadro de consorciados os abaixo

descritos, que ratificarem por lei o presente Protocolo de lntenções em

observâncaa as suas clausulas e condiçõês:

O MUNICIPIO DE AFONSO CLÁUDIO, pessoa .iurídica de direito interno,

inscrita no CNPJ sob no 27.165.562/0001-41 , com sua sede na Prefeitura

Municipal de Afonso Cláudio, situada na Praça da lndependência, no. 341

- Centro, CEP 29.60G000, neste âtorepresentado pelo Prefeito Municipal,

Sr. Wilson Berger Costa, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do

CPF no.674.760.907-72

O MUNICIPIO DE BAIXO GUANDU, pessoa jurídica de direito interno,

inscrita no CNPJ sob oo 27 .165.73710O01-10, com sua sede na Prefeitura

Municipal de Baixo Guandu, situada na Rua Francisco Feneira, 40,

Centro, Baixo Guandu, CEP 29.730-0000, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. José de Barros Neto, bÍasileiro, solteiro, advogado,

portador do CPF no. 03í.888.387-27;

w

lll. O MUNICíP|O DE BREJETUBA, pessoa iurídica dê dirêito intemo,

inscrita no CNPJ sob n" 0l .612.674/0001-00, com sua sede na

Prefeitura Municipal de Brejetuba, situada na Av. Ângelo Uliana,

Eaborado por Mauro Estevam - Advogado - OA8/ES 17.341
Consultoria Esp€cializada em Consórc os Públicos
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O MUNICIPIO DE LARANJA DA TERRA, pêssoa jurídica de direito

interno, inscrita no CNPJ sob n' 31.796.09710001-14, com sua sede na

Preíeitura Municipal de Laranja da Tena, situada na Av. Luis Obermuller

Filho, no. 85 - Centro, CEP 29.615-000, neste ato representado pelo

Prefeito lvlunicipal, Sr. Joadir LourenÇo Marques, brasileiro, casado,

agricultor, portador do CPF n'. 875.939.207-04;

Demais entes que tiverem seu ingresso aprovado pela Assembleia Geral

do consórcio e vierem a ratiÍicar por lei o presente Protocolo de lntenÇóes

ou o Contralo de Consórcio Público deste resultante, cumprindo ainda

com as formalidades de assinatura e publicaÇão do Termo de Adesão ao

quadro de entes consorciados.

cúusulA SEGUNDA - oA RATtFTcAçÂo E Do tNGREsso DE Novos
ENTES GONSORCIADOS

§ 1o - Fica acordado pelos entes signatários do presente Protocolo de lntenções

que somente poderáo celebrar o Contrato de Consórcio Público e participar da

associação pública, pessoa.iuridica de suporte do Contrato de Consórcio Público,

os entes que por lei ratificarem integralmente o presente instrumento, não se

admitindo a ratiÍcação com reservas.

§ 2o - A ratificaÇão deste instrumento será precedida de sua publicação na

imprensa oficial.

§ 3o - A subscrição prévia deste Protocolo de lntençÕes, sua publicação na

imprensa oÍlcial e sua ratificação por lei no prazo de ate 90 (novenla) dias da

assinatura deste instrumênto são condiÇões indispensáveis para que o ente

consorciando possa celebrar o futuro conlrato de consórcro público.

l

,w

Loteamento Belarmino Uliana, s/n - Centro, CEP 29.630-000, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. João do Carmo Dias, brasileiro,

casado, agricultor, portador do CPF n'. 478.319.017-87;

Elaborado poÍ Mauro Estevam - Advogâdo - OAB/ES 17.34í
Consultoria Espeqalizada em Consórcios Público§
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§ 4" Ultrapassado o prazo para ratiícação estipulado no ilem acima a admissão

do ente consorciando no contÍalo de consórcio público constituído dependeráda

aprovação pelos demais subscritores do Conlrato de Consócio Público reunidos

em Assembleia Geral.

§ 50 O ingresso de novos entes consorciados somente poderá ocorrer por meiode

convite formulado pela Assembleia Geral, depois da nêcessária deliberaÇão e

aprovaÉo da matéria por maioria absolula.

§ 6' Caso aceite o convite o ente consorciando deverá enviar resposta

acompanhada da lei ratiÍicadora do protocolo de intenções especíÍica para a

pretensão íormulada, na qual disponha de forma inequÍvoca sobre criação da

associaÇão pública; a extensão da abrangência de atuâção do consórcio público

ao ente consorciando e a ratiíicação do aceite e submissão a todas ascláusulas e

condições conlidas no Protocolo de lntenções, bem como de sua publicação na

imprensa oÍicial do ente consorciando.

§ 70 O efetivo ingresso de novo ente consorciado dependerá do pagamênto de

cota dê ingresso cujo valor e forma de pagamento, serão definidos porresolução

da Assembleia Geral, e ainda, da comprovação de que o mesmo nãopossuiu

dívida para com outro consórcio público do qual tenha participado.

§ 80 O ente consorciado exduído que vier a requerer nova admissão su.jeitar- se-

á às demais regras desta dáusula, sendo facultado à Assembleia Geral aprovar

ou não seu reingresso, desde que acordado a forma dê pagâmento das dívidas

por ventura existentes.

TiTULO II

DA CONSTITUIçÃO, DENOMINAçÃO, NATUREZA JURIDICA, SEDE,
DURAçÃO, TIPO DE CONSÓRCIO, FTNALTDADE E OBJETTVOS.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA coNSTITUIçÃo E oA NATUREZA JURíDIGA

O contrato de consórcio público a ser celebrado entre os Chefes dos Poderes

Executivos Municipais, signatários deste Protocolo de lntenções, será executado

por meio de pessoa jurídica de direito público da espécie associação
l

Elâborâdo por lvauro Eslevam - Advogado - OAB/ES 17 341
ConsultoÍia Especializac,â em ConsóÍcios Públicos
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pública, constituída paía esta finalidade, composta por todos os entes da

Federação consorciados, com fundamento legal no § 10 do Artigo 1o, c/c lncisol,

do Artigo 60 ambos da Lei Fêdêral no 11.10712005.

CúUSULA QUARTA- DA DENOMTNAçÃO, DA SEDE, DA DURAçÃO E

TIPO DE CONSÓRCIO

A associação pública suporte do contrato de consórcio público denominar-se-á

CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU, terá sede em Aíonso Cláudio/ES, com

endereço definido pela Assembleia Geral, com prazo indeterminado de duração

e será do tipo mullifuncional.

§ 1o - A sede do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU poderá ser allerado

para outro município mediante decisão da Assembleia Geral, pelo voto de 2/3de

seus membros adimplentes com suas obrigações.

§ 20 - A área de atuação do CONSÔRCIO PÚBLICO RIO GUANDU corresponde

ao somatório das áreas territoriais dos entes consorciados.

§ 3" - A cnação de empregos públicos, o aumento do número de empregos

existentes, a íixação ou alteraÇão de sua remuneraÇão, exceto no tocante às

revisões anuais dos vêncimenlos no tocante a reposiçáo das perdas salariais,

dependerão da ratiÍicação por lei de no mÍnimo cinqüenta por cento (50%) dos

entes subscritores deste instrumento.

§ 40 - A assinatura do Contrato de Consórcio Público do CONSORCIO PÚBLICO

RIO GUANDU, dêpenderá da ratiÍicação por lei de no mÍnimo cinqüenla por

cento (50%) dos entes subscritores do Protocolo de lntenções, e,a criaÇão da

associação pública suporte do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU, em

substituiÇão a associação civil do consórcio intermunicipal, dar-s+á mediante a

vigência das lêis dê ratiÍicaÉo do Protocolo de lntenções, conforme disposto no

lnciso l, do Artigo 60 da Lei Federal n'í 1.107/2005.

§ 5o - A Assembleia Geral do coNsÓRclo PÚBLlco Rlo GUANDU poderá

decidir por instalar escritórios locais de forma provisória ou permanente, em

t:

Elaborado por Mauro Estevam -Advogado- OAB/ES T7.341
Consultoria Especializada em Consórcios Públicos
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outros municípios, visando potencializar e agilizar o dêsenvolvimento de suas

ações.

CLÁUSULA QUINTA - DA FINALIDADE E OBJETIVOS

O CONSÓRCIO PÚBUCO PARA RECUPERAçÃO AMBIENTAL DA BACIA

HIDROGRÁFICA DO RÍO GUANDU - CONSÓRCÍO PÚBLICO RIO GUANDU,

tem por Íinalidade a implementaÇão de políticas públicas comprometidas com o

processo regional de gestão de recursos hídricos, do desenvolvimento

socioeconômico, ambiental e de interesses comuns dos entes consorciados.

§ 1" - São obietivos do coNSoRClo PÚBLlco Rlo GUANDU

| - a gestão associada de serviÇos públicos,

ll - a prestação de serviços, inclusive de assistência técnica, a execução de

obras e o fornecimento de bens à administração direta ou indireta dos entes

consorciados;

lll - o compartilhamênto ou o uso em comum de instrumentos, máquinas,

veículos e equipamentos, inclusive de gestão, de manutenção, de iníormática,de

pessoal técnico e de procedimentos de licitaÇão e de admissão de pessoali

lV - a produçáo de inÍormações, de estudos, de programas, de planos, de

projetos;

V - a instituição e o funcionamento de escolas de governo ou de

estabelecimentos congêneres;

Vl - a promoção do uso racional dos recursos naturais e a proteção do Meio

Ambiente;

Vll - o exercício de funçóes no processo de planeiamento e gerenciamento de

Recursos Hídricos e outros que lhe lenham sido delegados ou aulorizados, no

âmbito da Íinalidade do presente instrumento;

.l
Elaborado porMauro Estevaín -Advogado- OA8/ES 17.341

ConsultoÍia Esp€cialzada em Consórcios Públicos
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Vlll - a gestão de barragens, inclusive com a desapropriação de áreas quando

necessário, elaboração e execução de estudos e projetos, ações e atividadesna

área de sua abrangência;

lX - o apoio e o fomento do intercâmbio de experiências e de informações entreos

entes consorciados;

X - a gesüio e a proteÉo do petrimônio urbânístico, pâisagÍstico e ou turÍstico

comum;

Xl - a parceria no desenvolvimento de ações para assistência técnica, extensão,

treinamentos e pesquisa na abrangência dos entes consorciados;

Xll - o desenvolvimento e execução de programas, projetos e ações com focona

melhoria do Sistema de Licenciamento Ambiental das atividades de impactolocal,

no tocante a área dos entes consorciados;

Xlll - empreender ações estratégicas voltadas a diagnosticar, planejar,

desenvolver, monitorar e avaliar o desenvolvimento de polÍticas públicas.

§ 2. - São Íinatidades do coNsÓRclo PÚBLlco Rlo GUANDU, na área

territorial dos municípios consorciados:

| - representar o conjunto dos entes consorciados que o integram em assuntosde

interesse comum perante quaisquer entidades de direito público ou privado,

nacionajs ou internacionais;

ll - planejar, elaborar e executaÍ planos, programas e projelos destinados a

promover e acelerar o desenvolvimento socioeconômico e as políticas de

preservaÉo ambiental da região de sua atuação;

lll - promover programas e ou medidas destinados à recuperação, conservaÇão

e preservação do Meio Ambiente, com especial atenção para a Bacia

Hidrográfica do Rio Guandu;

lV - promover a integração das ações, dos programas e projetos desenvolvidos

pelos órgãos governamentais, empresas privadas e ONGs, destinados à

recuperâção e preservação ambiental da região;

Elâborado por Mauro Estevam - Adyogado - OAB/ES 17.341
ConírltoÍia Especaalizada em Consórcros Públicos
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PROTOCOLO 0E rNTENçÔES DO CONSÓRC|O PÚBLTCO RrO GUANDU

V - promover a melhoria de qualidade de vida da população dos municípios

localizados na Bacia HidrográÍica do Rio Guandu; e

Vl - promover o f,orestamento, ref,orestamento e demais programas e medidas,

de aspecto conetivo e preventivo, destinado à preservação do Meio Ambiente,a

despoluição do rio e a preservação da fauna e da flora.

§ 3'- Os entes consorciados poderão se consorciar em relação a todos os

objetivos do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU ou âpenas a parcela deles,

intêgrando as áreas de projetos de seu inleresse.

§ 4'- Para cumprimento de suas finalidades e objetivos expressos nesta cláusula

o CONSORCIO PUBLICO RIO GUANDU poderá:

l. Íirmar convênios, contratos, contrato dê programa, contrato de rateio, termosde

parceria, contrato de gestão, termo de fomento, termo de colaboração, acordos

de qualquer natureza, receber auxílios, doações, contrrbuições e subvenÇões

sociais ou econômicas;

ll. ser contratado pela administração direta e indireta dos entes da FederaÉo

consorciados, dispensada a licitaÇão;

lll. promover as desapropriaçóes, procedêr a rêquisiÇóes ou instituir as

servidões nos termos de declaração de utilidade pública ou necessidade pública,

ou de interesse social, emitida pelo ente consorciado em que o bem ouo direito

se silue:

IV. promover, por deliberação da Assembleia Geral, a constituiÇão ê gestáo de

fundos especíÍicos paÍa aplicação em atividades condizentes aos objetivos do

Consórcio;

Y- realizar licitação da qual, nos termos do edital, decorram contratos

administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos entes consorciados.

§ 50 - Para atingir sua finalidade e objetivos expressos nesta cláusula o

CONSÔRCIO PÚBLlCo Rlo GUANDU se propõe a, dentre outrâs:

.l
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PROTOCOLO OE INTENÇÔES DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANOU

l. alavancar recursos para aplicação em obras de infraestrutura comum ou que

possa afetar o melhor desenvolvimento regionall

ll. desenvolver a melhor inlegração entre os entes consorciados e conslituir-se

num instrumento concreto de parceria destes para com outros entes da

Federação e para com a iniciativa privada;

lll. promover o planejamento, bem como a gestão eflciente e eficâz de

programas, planos, projetos e ações, relacionados aos seus obietivos;

lV. executar obrâs estratégicas para o desenvolvimento da área de atuaçáo

abrangida pelo coNSÓRClo PÚBLlco Rlo GUANDU.

TíTULo III

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ENTES CONSORCIADOS

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS DOS ENTES CONSORCIADOS

Constituem direitos dos entes consorciados

l- partiÕipar ativamente das reuniões da Assemblêia Geral, por meio de

proposições, debates e deliberações, com direito a voz ê voto, desde quê, esteia

adimplente com suas obrigações opêracionais e Íinanceiras;

ll - exigir dos demais entes consorciados e do próprio CONSORCIO PÚBLICORIO

GUANDU o pleno cumprimento das regras eslipuladas nesle Protocolo de

lntençÕes, contrato dê consórcio público, nos seus estalutos, contÍatos de

programa e conlralos de rateio, desde que adimplente com suas obrigações

opêracionais e financêiras;

lll - operar compensação dos pagamentos realizados a servidor cedido ao

CoNSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU com ônus para o ente consorciado com

as obrigações previslas no contrato de rateio.

CLÁUSULA SÉÍMA - DOS DEVERES OOS ENTES CONSORCIADOS

J
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PROTOCOLO OE rNTENÇÔES OO CONSÓRC|O PÚBL|CO RrO GUANDU

l- cumprir com suas obrigaÇôes operacionais e financeiras assumidas com o

CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU, sob pena de suspensão e posterior

exclusão nâ forma dêste Protocolo de lntenções;

ll - ceder, se necessário, servidores para o CONSÓRCIO PÚBLICO RIO

GUANDU na forma deste Protocolo de lntenÇõesi

lll - participar ativamente das reuniões da Assembleia Geral, por meio de

proposiçôes, debates e deliberações através do voto, sempre que convocados;

lV - incluir, em sua lei orçamenlária ou em créditos adicionais, dotaÇões

suficientes para suportar as despesas que, nos termos do orÇamento do

CONSÔRCIO PÚBLICO RIO GUANDU, devam ser assumidas por meio de

contrato de rateio, contrato de programa e contrato de gestão associada de

serviços públicos, conforme for o caso;

V - responder solidariamenle pelas obrigações remanescentes, garantido o

direito de regresso em face dos entes beneÍiciados ou dos que deram causa à

obrigação, no câso de extinção do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU, atéque

haiâ decisão que indique os responsáveis por câda obrigaÇão;

Vl - compartilhar recursos e pessoal para a execuÇão de serviços, programas,

projetos, atividades e aÇões no âmbito do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO

GUANDU, nos termos de deliberação conjunta.

TÍTULo Iv

DO REPRESENTANTE LEGAL E OA ORGANIZAçÃO

CLÁUSULA OITAVA- DO REPRESENTANTE LEGAL

O CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU será representado legalmente pelo seu

presidente, eleito pela Assembleia Geral dentre os CheÍes dos Pôderes

Executivos dos entes consorciâdos, até a segunda quinzena do mês de

novembro para mandato de dois anos, com posse no primeiro dia útil do

Elaborado por lúauÍo Estevam - Advogedo - OAB/ES 17.341
Consulloria Especializada em Consórcios Públicos
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PROTOCOLO DE INTENÇÔES DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU

exercício financeiro seguinte, sendo possÍvel a reeleiÇão por sucessivosmandatos.

CúUSULA NoNA - DA oRGANIzAçÂo

O CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU terá a seguinte estrutura

organizacional:

| - Nívelde Direção Superior:

1.1 - Assembleie Geral;

1.2 - Conselho Fiscal;

1.3 - Presidência;

1.4 - Câmaras Técnicas;

ll - Nível de Gerência e Assessoramento:

ll. í - Secrêtaria Executiva;

ll.2 - Serviços de Assessoria e Consultoria;

lll - Nível de Execução Programática:

lll.1 - Gerência dê Projetos;

lll.2 - Departamentos de Apoio.

Parágrafo Único - A representação gráÍlca da estrutura organizacional básicado

CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU é a constante do Anexo l, que integra o

presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ASSEMBLEIA GERAL

A Assembleia Geral e a instância deliberativa máxima do CONSÓRCIO

PÚBLICO RIO GUANDU, sendo constituÍda exclusivamente pelos Chefes dos

Poderes Executivos dos entes consorciados como membros natos e

facultativamente por representantês indicados pelos órgãos ou entidades

Ela borarlo poí lvlauro Esievam - Advogad o - OAB/ES 1 7.34 1
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governamentais de direito público; organizaÇões nâo governamentais e por

empresas públicas ou privadas, os quais por deliberação da Assembleia Gerallhe

sejam assegurados assento como membro colaborador, na forma a ser fixado no

estatulo do consórcio.

§ 1o - Compete a Assembleia Geral:

l- examinar e deliberar sobre a aprovação das contas referentes ao exercício

anterior até a segunda quinzena de marÇo do exercício subseqüente;

ll - reunir-se ordinariamente uma vez a cada semestre para examinar e deliberar

sobre matérias de sua compêtência e extraordinariamente, a qualquer tempo,

sempre que convocada na forma deste instrumênto;

lll - eleger o presidente, vice-presidente até segunda quinzena do mês de

novembro para mandato de dois anos, para inicio no primeiro dia útil do exercício

financeiro subseqüentê j

lV - homologar a indicação e ou substituiÇáo dos membros que irão compor o

Conselho Fiscal e a definição de assentos a membros colaboradores;

V - deliberar sobre a suspensão e exclusão de ente consorciado:

Vl - deliberar sobre aquisição dê bens imóveis, alienação, cessào,

anendamento e locaçáo de bens lmóveis que venham a pertencer ao

CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU;

Vll - deliberar sobre alteraçÕes deste instrumento;

Vlll - deliberar sobre o convite para ingresso de novos entes consorciados ao

CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU;

lX - dêlibêrar sobre a proposta orçamentária do exercÍcio financeiro

subsequênte, elaborada pêla Presidência e Secretaria Executiva, até o final da

segunda quinzena de agosto do exercício em curso:

X - deliberar sobre a fixação do valor e da Íorma de rateio, entre os entes

consorciados, das despesas previstas para o exercicio seguinte, tomando por

base a Peça Orçamentá a do consórcio;

.l
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PROTOCOLO OE rNTENÇÔES DO CONSÔRC|O púBL|CO RrO GUANOU

Xl - deliberar sobre mudança da sede do consórcio;

Xll - deliberar sobre criaÇão e alleração dos estatutos do CONSORCIO

PÚBLICO RIO GUANDU, bem como sobre a criação de Câmara Técnica

deÍinindo sua área de âtuâção;

xlll - deliberar sobre a exlinção do coNsÓRcto PUBLICo Rto GUANDU;

XIV - deliberar sobre a criação e forma de remuneração de novos empregos

públicos necessários ao pleno funcionamento do CONSóRCIO PúBLICO Rlo

GUANDU, mediante ratificação por lei pelos entes consorciados;

XV - deliberar sobre o índice de recomposição das peÍdas salariais e reajusteda

remuneração dos empregados públicos, deconente da revisão anual, até olimite

fixado no orçamênto anual;

XVI - deliberar, em caráter excepcional, sobre as matérias relevantes ou

urgentes que lhe sejam declinadas pela Presidência.

§ 2o- para as deliberações constantes dos incisos Vll, Xl, e Xlll é necessário ovoto

da maioria de 2/3 (dois terços) dos membros natos do CONSÓRCIO PÚBLICO

RIO GUANDU, em dia com suas obrigaÇôes operacionais e financeiras, em

Assembleia Geral convocada para tais fins, sendo as demais hipóteses

deliberativas resolvidas por maioria de absoluta de votos de seus membros nâtos

em primeira convocaçáo e por maioria simples de votos em segunda

convocação.

§ 3o - cada ente consorciado possuirá direito a um voto nas deliberações da

Assembleia Geral, cuja direito estará condicionado à sua adimplência operacional

e financeira.

§ 4'- A perda do mandato êletivo é causa de extinÇão automática da condiçãode

membro nato da Assembleia Geral, quando haverá substituição automática por

quem lhe suceder no mandato do ente consorciado, e no caso de membro

colaborador a perda de vínculo com a pessoajurídica pela qual Íoi indicado.

§ 5o - A Assembleia Geral ordinária semestral será convocada e presidida pelo

presidente do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU ou pelo seu substituto
l

Baborado por Mauro Estevam - Advogado - OAB/ES '17.341
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PROTOCOLO DE INTENçÔES OO CONSÔRCIO PÚALICO RIO GUANDU

legal por meio de comunicaÇão que garanta a ciência de todos os seus membros

quanto ao dia, hora, local e pauta do dia, respeitado o pÍazo mínimode sete dias

conidos entre a convocação e a data da reuniáo.

§ 6o - A Assembleia Geral extraordinária será convocada e presidida pelo

presidente do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU ou pelo seu substituto

legal, por meio de comunicação inequívoca que garanta a ciência de todos os

seus membros quanto ao dia, hora, local e pauta do dia, respeitado o prazo

mínimo de 04 dias úteis entre a convocação e a data da reunião.

§ 7" - A Assembleia Geral extraordinária também poderá ser convocada por no

mínimo três quinto de seus membros, quando o presidente do CONSÔRCIO

PÚBLICO RIO GUANDU ou seu substituto legal não alender no prazo de 10

(dez) dias a pedido fundamenlado e acompanhado da pauta do dia de pelo

menos metade dos entes consorciados para convocação extraordinária.

§ 80 - A Assembleia Geral extraordinária, de que trata o parágrafo anterior, será

aberta pelo Secretário Executivo e presidida por um membro nato escolhido por

votação dos presentes, dentre os CheÍes do Executivo dos entes consorciados, o

qual não terá direito a voto nas deliberações, exceto o voto dedesempate.

§ 90 - A Assembleia Geral instalar-se.á em primeira convocação com a presença

de 2/3 (dois terços) dos membros do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU êm

dia com suas obrigações operacionais e Íinanceiras e em segunda e última

convocação 60 (sessentâ) minutos após a primeira convocação com a presença

de qualquer número de entês consorciados adimplentes, deliberando por maioria

simples de votos, ressalvadas as matérias que exigirem maioria qualificâda nos

termos deste instrumento.

§ 10" - O ente consorciado que não estiver em dia com suas obrigaçôes

operacionais e financeiras não poderá votar e nem sêr votado, assegurando-sea

presença e o direito de voz nas Assembleias Gerais.

ElaboÍado por Maulo Estêvam - Advogâdo - OAB/ES '17.341
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PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do CoNSELHo FISCAL

§ 1'- O Conselho Fiscal é composto por cinco membros indicados pelos êntes

consorciados que assinaram e ratificaram por lei o presente instrumento,

podendo ser indicados servidores municipais ou representantes da sociedade

civil, sendo que, preferencialmente pelo menos um membro deverá possuir

Íormação em contabilidade.

§ 20 - A Assembleia Geral homologará, dentre os nomes indicados pelos entes

consorciados, a diretoria do Conselho Fiscal composta dei presidente, vicq.

presldente, Primeiro Secretário, Segundo Secretário e Vogais, para mandato de

dois anos, podendo ser Íeeleito por sucessivos mandatos, observando que a

Presidência do Conselho Fiscal será Íunção exclusiva de servidor municipal.

§ 30 - Os membros do Conselho Fiscal serão substituÍdos por solicitação

expressâ do ente consorciado ou instituiÇão represente ou do próprio membro.

§ 4'- O Conselho Fiscal reunir-se-á para examinar a prestaÇão de contas do

CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU, e deliberar sobre matérias de sua

competência.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA PRESIDÊNCIA

A Presidência do coNSÓRClo PÚBLICO RIO GUANDU é composta pelos

cargos de presidênte e vice-píesidente.

§ 1o - Compete ao presidente do CoNSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU:

l- convocar e presidir as reuniões da Assembleia Geral, audiências públicas e

demais reuniôes com a comunidade regional;

ElaboÍado por Mauío Eslevam - Advogado - OAB/ES 17.341
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O Conselho Fiscal é o ôrgão Íiscalizalório do consórcio, responsável por exeícêr

o controle da legalidade, legitimidade e economicidade da atividade patrimonial e

financeira do CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU, maniíeslando-se sob a

forma de parecer encaminhado à apreciação da Assembleia Geral.
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ll - representar administÍativa e iudicialmente o CONSORCIO PUBLICO RIO

GUANDU.

/tlÍ'
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lll - movimentar em conjunto com a Secretaria Executiva as contas bancárias e

recursos do CONSORCIO pÚALtCO RIO GUANDU, podendo delegar total ou

parcialmente esta compelência;

lV - dar posse aos membros do Conselho Fiscal e do Conselho de

Desenvolvimento Sustentável Regional ;

V - homologar e adjudicar o objeto das licitaçÕes realizadas pelo consórcio, bem

como ratificar os casos de dispênsa e inexigibilidade de licitação conforme previsto

na lei 8.666/93 e altêraçÕes posteriores;

Vl - expedir resoluçôes da Assembleia Geral a fim de dar força normativa às

decisões estabelecidas nesse orgão colegiado, publicando-as na imprensa oficial

do município sede ou em jomal de circulação regional quando sêus efêitos

declararem, criarem, alterarem ou suprimirem direitos do CONSÓRCIOPÚBLICO

RIO GUANDU ou de têrcêiros;

Vll - expedir portarias para dar força normativa às decisões monocráticas de

competência do presidente do consórcio, publicando-as na imprensa oÍicial do

CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GI.JANDU;

Vlll - expedir ceíidões, declaraçõês, passar recibos, receber citações e

intimaÇões, bem como dar adequado tratamento a todos os demais documentos

a serem expedidos ou recebidos relativos â matérias administrativas

CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU;

lX - autenticar o livro de atas das reuniões da Assembleia Geral;

§ 20 - Compete ao presidente do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU, como

apoio da Secretaria Executiva:

I - elaborar a proposta orçamêntária do exercício sêguinte até a segunda

quinzena de agosto do ano em curso;

.l
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PROTOCOLO OE INÍENÇÕES DO CONSÓRCIO PÚ8LICO RIO GUANDU

ll - planejar lodas as ações de natureza administrativa do CONSORCIO

PÚBLICO RIO GUANDU, visando a execução dos projetos aprovados pelos

órgãos colegiados;

lll - selecionar e contralar pessoal, na forma deste inslrumento, bem como os

serviços de assessoria contábil, jurídica, de gestão e outros serviÇos profissionais

quando necessários, que deverão ser prestados por meio de pessoa jurídica,

bêm como determinar as respectivas demissões ou rescisõescontratuais;

lV - elaborar e propor a Assembleia Geral alteraçóes no quadro de pessoal do

CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU, Íixando o número, as íormas de

provimento e padrão remuneratório dos êmpregados públicos, bem como os

propor os respectivos realustes anuais.

V - contratar pessoal por

temporária de excepcional

instrumento ê nos estatutos;

tempo determinado para atender necessidade

interesse público nos termos previsto neste

Vl - elaborar as propostas dos estalutos do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO

GUANDU, submetendo tal proposiÉo à epreciação da Assembleia Geral;

Vll - requisitar a cedência de servidores dos entes consorciados, atentando para

a Íixação do prazo de cedência e âcordândo quem Íicará responsável peloo

ônus da remuneração do servidor cedido;

Vlll - propor à Assembleia Geral a alteração deste instrumento e de seus

estatutos:

lX - celebrar contrato de rateio e ou contrato de programa com a administração

direta e indireta dos entes consorciados;

X - celebrar convênios, contrato de gestão, termo de parceria, termo de

fomênto, têrmo de colaboração, contratos, lermos de credenciamento e oulros

instrumentos congêneres;

Xl - criar comissões temporárias, com tema e duração definidos;

(l
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pRoÍocolo DE rNTENÇÔES DO CONSÓRCrO Pú8LrCO RrO GUANOU

Xll - delegar atribuiÇôes e designar tareías para os órgãos de gerência e de

execuÉo programática;

§ 3o - O presidente do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU não terá direito a

voto nas deliberações referentes à prestação de contas e outros atos de sua

responsabilidade.

§ 40 - Compete ao vice-presidente do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU:

| - substituir e representar o presidente em todas suas ausências, afastamentos

e impedimentos;

ll - assessorar o presidente e exercer as funÇões que lhe forem delegadas;

lll - assumir interinamente a Presidência do CONSÔRCIO PÚBLICO RIO

GUANDU, no caso de vacância, quando esta ocorrer na segunda metade do

mandato, exercendo-o até seu termo;

IV - convocar Assembleia Geral Extraordinária em 15 (quinze) dias para eleiÉo

de novo presidente do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU, no caso de a

vacância ocorer na primeira metade do mândato, quando o presidente eleito

presidirá o consórcio até Ím do mandato original, podendo, ser reeleato para

sucessivos mandatos.

§ 5o - Por ocasiáo do período eleitoral, havendo necessidade de afastamento,

licença ou renúncia do presidente e não sendo possível sua substituição pelo

vice-presidente, ou por outro Chefe do Executivo dos entes consorciados, em

caráter excepcional a Assembleia Geral poderá autorizar e designar que um dos

secretários municipais de um dos entes consorciados assuma interinamente a

Presidência do CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU, até que o relorno ao

cargo de presidenle pelo chêfe do poder executivo, não represente mais violação

a lêi eleitoral, ou, o prejudique durante o período de campanha eleitoral.
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PROTOCOLO DE INTÉNÇÔES DO CONSÓRCIO PÚ8LICO RIO GUANDU

CLÁUSULA DÉCIMA TERGEIRA - DAs CÂMARÂS TÉGNICAS

O CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU é multifuncional, possuindo Câmaras
Técnicas que programarão e acompanharão a execução dos programas, projetos
e aÇÕes no âmbito das políticas públicas especíÍicas de interesse comum aos
entes consorciados.

§ 1" - O entê consorciado participará da(s) Cámara(s) Tecnica(s) de seu

interesse através da indicação de um secretário municipal e de um servidor

eÍelivo da mesma secretaria municipal, cujas atividades tenham pertinência com

os objetivos específicos da Câmara Técnica escolhida.

§ 2o - as Câmaras Técnicas serão criadas, alteradas e extintas por resoluçãoda

Assembleia Geral que lhe atribuirá nome, estrulura, competência, funçÕes

específicas e prazo de duração, podendo ser autorizada sua inscrição no CNPJ

com cadastro de filial, visando possibilitar maior autonomia gerencial e Íinanceira.

§ 3o - As Câmaras Técnicas criadas serão compostas pelos secretários

municipais ou cargo equivalente da área pertinente à atuação da Câmara

Técnica e servidores êÍetivos indicados pêlos entes consorciados, tendo a

diretoria fornrada por (01) Coordenador e um (01) sub-coordenador eleitos dentre

seus membros, para mandato anual, no caso de tratar-se Câmara Técnica

permanente.

§ 4'- Para Íins de funcionamento, as atividades planejadas pelas Câmaras

Técnicas concretizam-se mediante a execução de projetos, programas eplanos

de ações, por meio de gerências e ou pro]etos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SECRETARIA EXECUÍIVA

A Secretaria Executiva é composta pelos ocupantes dos empregos públicos

descritos no Anexo ll do presenlê instrumento, e, de outros empregos públicos,

criados pela Assembleia Geral para permitir o pleno Íuncionamento das

atividades administrativas, programes, projetos e açôes do consórcio, estando
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PROTOCOIO DE I{TENÇÔES DO CONSÓRCIO PÚ8LrCO RrO GUÀNDU

vinculada diretamênte à Presidência do CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU.

§ 1" - Compete a Secretaria Executiva:

l- manter em ordem toda a documentação administrativa e financeira do

CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU;

ll - realizar programação dos compromissos ínanceiros a pagar e a receber do

CONSÓRCIO PÚBLICo RIo GUANDU;

lll - adotar providências necessárias para abertura de processos

administrativos de compras, contralações, solicitação de cessão de pessoal e

demais processos pertinentes à contabilidade pública do CONSORCIO PÚBLICO

RIO GUANDU;

lV - movimentar em conjunto com o presidente do CONSORCIO PÚBLICO RIO

GUANDU ou com quem este delegar as contas bancárias e aplicação derecursos

do consórcio.

V - participar, sem direito a voto, das reuniões da Assembleia Geral, do

Conselho Fiscal, das Câmaras Técnicas e auxiliar na lavratura das atas em livros

próprios, os quais devêrão conter o registro cronológico de todas as reuniões

realizadas, com indicaÇão da data, local, hora e pauta; bem como detodas as

deliberações adotadas em cada reunião, levando-sê a lêrmo as eventuais

considerações que por deliberaçáo seiam aprovadas o registro em ata para fins

de fundamentaÇâo de resoluÇôes e portarias eventualmente decorrentes das

deliberaçôes, assim como para servir de registro histórico do CONSORCIO

PÚBLICO RIO GUANDU;

Vl - receber e expedir documentos e conespondências do consórcio, zelando e

responsabilizando-se pelo seu controle, organização e arquivo;

Vll - realizar as âtividades de interlocuÉo do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO

GUANDU com os diversos órgãos dos entes consorciados, segundo diretrizese

supervisão do presidente,
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pRorocolo DE TNTENçÔES OO CONSÓRC|O PÚELtCO RiO GUANDU

Vlll - propor ao presidente plano de divulgação das ações institucionais do

CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU a Íim de viabilizar ampla divulgação das

aÇões desenvolvidas pelo consórcio em prol das comunidades beneÍicjadas.

§ 2o - O peíil, atribuiçóes, direitos, deveres e critérios para a nomeação do

ocupante do emprego público de Secretario Execulivo serão deínidos em

estatuto a ser aprovado pela Assembleia Geral;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAs GERÊNCIAS DE PRoJEToS

O CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU é multifuncional, possuindo Gerências

de Projetos diretamente subordinadas à Secretaria Executiva, as quais

desenvolverão políticas públicas por meio dos projetos e ações específlcos de

interesse comum a todos ou a parte dos entês consorciados.

§ ío - O entê consorciado participará da(s) Gerência (s) de Projeto (s) de seu

interesse por meio da assinatura de instrumento próprio, e com a indicaÉo deum

secretário municipal ou de um servidor da secretaria municipal, cujas atividades

tênham pertinência com os objetivos especíÍicos da Gerência de Projêto

escolhida, visando acompanhar e conlribuir com o sucesso dos trabalhos, tendo

o mêsmo livre acesso as informaÇões dos projetos, programas e ações em

planejamento ou em desenvolvimento.

§ 20 - as Gerências de Projetos constarão dos termos do estatuto do consórcio, e

serão criadas, alteradas e extinlas por resolução da Assembleia Geral que lhe

atribuirá nome, estrutura, funções especÍÍicas.

§ 3o - As Gerêncras dê Projetos criadâs serão compostas pelos ocupantes dos

empregos públicos constantes do Anexo ll do presente instrumento, e, de outros

empregos pÚblicos, criados pela Assembleia Geral para permitir o pleno

funcionamento das atividades Íinalísticas, ou seja, programas, projetos e ações

do consórcio, estando vinculada diretamente à Secretaria Executiva do

CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU
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PROTOCOLO DE iNTENçÔES OO üONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU

§ 4'- Para fins de funcionamento, as atividades planejadas pelas Gerências de

Projetos concretizam-se mediante a execução de projetos, planos, programas e

ações, submetidos previamente a aprovaÉo do presidente do consórcio, o qual

poderá decidir que seja ouvida a Assêmbleia Geral;

CúUSULA DÉCIMA sExTA - Dos DEPARTAMENToS DE APoIo

Os Departamentos de Apoio são integranles das Gerências de Projetos, e

exercem as funções de execução programática e apoio administrativo.

§ 1" - São atribuiçÕes dos Departamentos de Apoio, dentÍe outras que poderãovir a

ser definidas pela Assembleia Geral, mediante proposição da Secretaria

Executiva:

| - oferecer apoio aciministrativo em geral;

ll - executar serviÇos de controle do almoxarifâdo;

lll - executar serviÇos de compras;

lV - executar serviços de controle do patrimônio;

V - ofereoer apoio na área de processamento de dados;

Vl - outras atribuições segundo decisão da Assembleia Geral

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTMA - oo QUADRO DE PESSOAL

§ 1'- O quadro de pessoal do CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU será

integrado pelos empregados públicos lotados na Secretaria Executiva, na

Elaboíado por Mauro Eslêvam - Advogado - OAB/ES 17.341
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O CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU possuirá o quadro de pessoalconstante

do Anexo ll, sujeito ao regime jurídico da ConsolidaÇão das Leis do Trabalho

(CLT), conforme preceitua o art.40, inc. lx, da Lei n.o 11.107/05, e deverá

atender as demandas Secretaria Executiva e das Gerências de Projetos.
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PROTOCOLO DE INTENÇÓES DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU

Gerência de Projetos e nos Departamentos de Apoio, com atuaÉo em nÍvel de

gerência e execuÇão programática, tendo o perfil, as atribuições, os direitos, eos

deveres definidos em estatuto;

§ 2o - Os empÍegos públicos de direção, chefia e assessoramento são

considerados de mnfiança, e, portanto, são de livre nomeação e exoneração.

§ 3" - Os demais empregos públicos constantes do Anexo ll deveráo ser

contratados a paíir da demanda efetiva existente e por deliberaÉo da

Assembleia Geral, e serão providos por meio de seleção pública;

l- enfrentar situações de calamidade pública na região de atuação;

ll - atender situações de emergência que vierem a ocorrer, conforme

entendimento manifestado em deliberaÉo da Assembleia Geral;

lll - atender necessidade de proJetos, programas, atividades e ações de

relevânte interesse público aprovados pela Assemblêia Geral, mas de prazo

determinado de duração;

lV - suprir a vacância dos empregos públicos necessários ao funcionamento do

CONSÔRCIO PÚBLlCo Rlo GUANDU, até o provimento efetivo do emprego

público vago por meio de seleção pública, hipótese em que os contratados

temporariamente exercerão as funçÕes do emprego público vago e perceberãoa

remuneraÇão para ele prevista até a nomeação dos aprovados em seleção

pública.

§ 50 - Mediante proposiÇão do presidente e decisão da Assembleia Geral

poderão ser criados novos empregos públiôos e ou aumenlar o número de

empregos públicos existentes dê acordo com âs necessidades do CONSÓRCIO

PÚBLICO RIO GUANDU, observado o disposto no parágraÍo Terceiro da

Clausula Quárta deste instrumento.
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§ 4'- A ratiÍicação por lei do presente instrumento pelos entes consorciados

outorga competência a Assembleia Geral para deliberar e autorizar a contrataÉo

de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade temporária de

excepcional interesse público nos seguintes casos:
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PROTOCOLO DE rN rENÇÔES DO CONSÓRC|O PÚBLTCO RrO GUANDU

§ 6o - Os valores dos diversos padrÕes remuneratórios do quadro de pessoal do

CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU poderão revistos anualmente mediante

deliberaÇão da Assembleia Geral que Íixe o índice de reajuste da remuneraÇão

dos empregados públicos a fim de realizar a reposição das perdas salariais, até o

limite fixado no orçamento anual.

§ 7o - O quadro de pessoal do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU será

regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, e complementarmente

pelos estatutos do coNSoRClo PÚBLlco Rlo GUANDU.

TiTULO V

DO PATRIMÔNIO E OOS RECURSOS FINANCEIROSCLÁUSULA

DÉCIMA OITAVA- DO PATruMÔNIO

constituem patrimônio do coNSoRClo PÚBllco Rlo GUANDU:

| - os bens e direitos que vier â adquirir a qualquer título;

ll - os bens e direitos que lhe forem doados por entidades publicas, privadas epor

particulares.

Parágraío único - Os bens e direitos adquiridos de forma conjunta, somente

serão revertidos ao ente consorciado, sua cota parte, poÍ ocasião da extinçãodo

consórcio.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA -- DoS RECURSOS FINANCEIROS

Constituem recursos Íinanceiros do CONSÔRC|o PÚBLICO RIO GUANDU,

aqueíes deflnidos no seu estatuto.

TITULO VI
l
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PROTOCOLO DE INTENÇÔES DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU

DA GESTÃO ASSOCIADA

cLÁusuLA vtcEslMA - DA AUToRtzAçÃo PARA GEsrÃo ASSoctADA

Os entês consorciandos, ao ratiÍicarem o presente instrumento, autoízam o

CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU a rcalizar a gestão associada de

qualquer serviço público remunerado ou não pelo usuário, desde que a referida

gestão seja previamente aprovada pela Assembleia Geral do CONSÓRCIO

PÚBLICO RIO GUANDU por ocâsião da criação de Câmara Técnica e ou

Gerência de Projeto para tal finalidade, se Íor o caso.

Parágrafo único - A autorização para gestão associada de serviços públicos

aprovada em Assembleia Geral deverá conter os seguintes requisitos:

| - as compelências cujo exercício se transferiu ao consórcio;

ll - os serviços públicos objeto da gestão associada e a área em que serão

prestados;

lll - a autorizaÇáo para licitar ou outorgar concessáo, permissão ou autorização

da prestação de serviços;

lV - as condições que devem ser obedecidas pelo contrato de programa, no

caso de a gestão associada envolver também â prestaÇão de serviços por órgão

ou entidade de um cios entes da FederaÇão entes consorciados,

V - os critérios lécnicos para cálculo de valor das tarifas e de outros prêços

públicos, bem como para seu reajuste ou revisâo.

CLÁUSULA VIGÉS]MA PRIMEIRA - OO CONTRATO DE PROGRAMA

Deverão ser constituídas e reguladas por contrato de programa, como condição

de sua validade, as obrigações contraídas por entes consorciados, inclusive

entidades de sua administração indireta, que tenham por obJeto a prestaÉo de

serviços por meio de gestão associada ou a transferência total ou parcial de

encargos, serviços, pessoal ou de bens necessários à continuidade dos serviços

transferidos ao CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU.

.1

Elaboiado por Ma uro Estevam - Advogad o - OAB/ÊS 1 7.34 í
ConsulloÍia Esp€cialzada em Consórcos Públicos

,w
Autenticar documento em http://www3.cmac.es.gov.br/spl/autenticidade 

com o identificador 31003800350030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 

Brasil.



PROTOCOLO DE INIENÇÔES DO CONSÔRCIO PÚBLICO RIO GUANDU

ParágraÍo único. O contrato de programa poderá autorizar o consórcio a emitir

documentos de cobrança e a exercer atividades de arrecadação de tarifas e

outros preços públicos pelos serviços públicos prestados pelo próprio consórcio

ou pelos entes consorciados.

TITULO VII

DA RETTRADA, EXCLUSÃO, ALTERAÇÃO E EXINçÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RETIRADA

A retirada do ente consorciado do CONSORCIO PúBLICO RIO GUANDU

dependerá de ato formal de seu representante legal na Assembleia Geral, nos

termos do contrato de consórcio público e aprovação de lei específicâ pelo ente

retirante.

Parágrafo único - A retirada não prejudicará as obrigações já constituídas entre

o ente consorciado que se retira e o consórcio público e/ou os demais entes

consorciados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA ExcLUSÃo

A exclusão de ente consorciado só e admissÍvel havendo justa causa

| - a não inclusão em lei orçamentária ou em créditos adicionais, pelo ente

consorciâdo, de dotações suficienles para suportar as despesas que, nos termos

do orçamento do consórcio público, prevê-se devam ser assumidas pormeio do

repasse de recursos financeiros constanres do contrato de râteio;

l
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§ 1'- Além daquelas que poderão constar do estatuto da associação pública, e

justa causa, para fins de exclusão do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU:

ll - a falta de repasse parcial ou total, poí prazo supeíior a 90 dias, dos valores

conslantes do conlrato de rateio destinados a custear o pagamento de

obrigaçóes âssumidâs pelo CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU, visando de

seus objetivos e finalidades.
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PROTOCOLO DE iNTE|!ÇÕES DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU

§ 2" - A exclusão prevista no § 1" deste artigo somente ocorrerá após prévia

suspensão por 60 dias, deliberada pela Assembleia Geral, período em que o ente

consorciado poderá sê reabilitar, devendo toda a comunicaÇão ser realizada dê

forma escrita.

§ 3'- Eventuais débitos pendentes de ente consorciado excluído e não pagos

no prazo de 30 dias a contar da datâ de exclusão serão objeto de aÇâo de

execuÇão que terá por título extrajudicial o contrato de rateio ou outro que houver

sido descumprido.

§ 4' - A exclusão efetiva do enle consorciado exige processo administrativo

onde lhe seja assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório, podendoa

Assembleia Geral nomear câmara processante do processo de exclusão doente

consorciado.

cLÁusuLA vrcÉsrMA QUARTA - DA ExTrNçÃo

A extinção do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU dependerá de instrumento

aprovado pela Assembleia Geral, ratificado mediante lei por todos os entes

consorciados em dia com as suas obrigaÇões financeiras.

§'l "- Em caso de extinçáo:

| - os bens, direitos, encargos e obrigações deconentes da gestão associadade

serviços públicos custeados por tarifas ou outra espécie de preço público serão

atribuÍdos aos tilulares dos respectivos serviços;

ll - até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação os

entes consorciados responderão pelas obrigações remanescentes do consórcio,

garantido o direito de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram

câusa à obrigação.

§ 2'- Com a extinção, o pessoal cedido ao CONSÓRC|o PÚBLlCo Rlo

GUANDU retomará aos seus órgâos dê origem e constituirá luslo motivo paraquê

os empregados públicos do coNsÓRclo PÚBLlco Rlo GUANDU
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admitidos mediante seleção púbica, tenham automalicamentê rescindidos os

seus contratos de trabalho.

TíTULO vIII

DAS D|SPOSTçÓES GERATS E TRANSTTÓR|AS

CLÁUSULA VIGESIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO DOS AToS

O CoNSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU, obedecendo ao princípio da

publicidade, constitui o Diário Oficial dos Municípios do Espírilo Santo - DOM/ES,

como órgão de imprensa oÍicial para a publicaçáo e divulgação dos atos

normativos e administÍativos do consórcio.

GúUSULA VIGÉSIMA SEXTA

ORçAMENTÂRIA E FINANCEIRA

DA GESTÃO CONTÁBIL,

O CONSORCIO PÚBL|co RIO GUANDU adotará sistema de contabilidade

pública e observará, no que couber, à legislaÇâo pertinente aplicável à

administração pública, inclusive no locante à Lei de Licitações e Lei de

Responsabilidade Fiscal (Lei Fed. 101/2000), primando pelo devido planejamento

de suas atividades.

§ 1o - A constituição do consórcio público, na Íorma da Lei Fed. No 11.10712oo5

e do Decreto Fed. No 6.017/2007, produzirá seus eÍeilos contábeise Íinanceiros

a partir do pnmeiro dia útil do exercício Ílnanceiro seguinte à datade assinatura do

Contrato de Consórcio Público.

ElaboÍado por L,lauro Eslevam -Advogado- OAB/ES 17.34'l
ConsulloÍia Especializada €m Consórcios Públicos
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§ 2'- Fica acordado pelos entes consorciacjos que as licitações do consórcio

serão realizadas por comissão de licitação composta por empregados públicose

servidores municipais indicados pêlos entês consorciados, podendo ser

assessorada juridicamenÍe por procurador (ES) dos entes consorciados,

conÍorme deliberação da Assembleia Geral.

L
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§ 3o - A Assembleia Geral poderá delibêrar ainda pêla realizaÇão de licitaÇáo

compartilhada, da qual os contÍatos sejam Íirmados diretamente pelos entes

consorciados com a empresa vencedora, objetivando a redução dos preços aos

entes consorciados, por meio do aumenlo da escala de compra de bens,

produtos ou contrataçáo de serviços.

CLÁUSULA VIGÉSIMA sÉnMA

REGULAMENTAR

DO PODER DISCIPLINAR E

A Assembleia Geral, mediante proposição da presidência disciplinará em estatuto

as atribuiÇões administrativas, hierarquia, lotação e procedimentos

regulamentando a abertura e processamento de sindicância e de processo

administrativo disciplinar, e ainda, fixando as penas que poderão ser aplicadas

segundo a gravidade da conduta praticada pelo empregado do quadro de pessoal

dO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU.

CLÁUSULA VIGÉSIMA oITAVA - Do DIREITo DE EXIGIR CUMPRIMENTo

Quando adimplente com suas obrigações, qualquer ente consorciado é parte

legítima para exigir o pleno cumprimento das cláusulas previstas no contrato de

consórcio público, no contrato de rateio e no contrato de programa por parte do

consórcio ou dos demais entes consorciados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DOS CRITÉR|OS PARA REPRESENTAçÃO

DOS ENTES CONSORCIADOS

A ratificação por lei do Protocolo de lntenções outorga competência a Assembleia

ceral para autorizar ao presidente do coNSÓRClo PÚBLlCo RIoGUANDU para

representar os entes consorciados, fazendo a defesa de seus interesses perante

aos órgãos e emp[esâs públicas integrantês dos demais entes da Federação,

bem como junto a organismos e empresas privadas, podendo ainda delÍberar por

meio de resoluÇão que tâl representação se Íaça
l

ElabúÍado por Mauro Estêvam - Advogado - OAts/ES 17.341
ConsultoÍia Esp€cializâda em Consóroos Públicos
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por meio de comissão constituida pelos Chefes dos Poder Executivo dos entes

consorciados.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - Do FoRo

Parâ dirimir evêntuâis controvársias deste Protocolo de lnlenÇões e do Contrato

de Consórcio Público que originar dêste, Íicâ eleito o foro da cidade de Afonso

Cláudio/ES.

AÍonso Cláudio, 07 de novembro de 2014.

WLSON BERGER COSTA PREFEITO
MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO

JOSÉ DE BARROS NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU

JOÃO DA CARMO OIAS
PREFEITO MUNICIPAL DE BREJETUBA

JOADIR LOURENçO
PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA

:r

ElaDorado por lvau.o astevâm - Advogado - oAtJ/ES 17 341
ConsultoÍla Esp€cializada em Consórc os Públicos

flfiÍ/
Autenticar documento em http://www3.cmac.es.gov.br/spl/autenticidade 

com o identificador 31003800350030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



(

pRorocoLoDEtNTENÇÓ€soocoNsÓRcropúBLtcoRtocuANDU

at{Exo I

ESTRUTURÂORGANIZÂCIONAL,AQUE§EiEFEREOPÁRÂ§iAFOÚNICOOACLÂUSULÂIIONAOOPROÍOCOLODEINTENqôES

CONSÓRCIoPÚBLICoRIOGUANDU

I
I
I
I

36

(

\

I
I
I
I

I
I
I
I

I
I

I
I
I
I I

I

I

Autenticar documento em http://www3.cmac.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 31003800350030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



((

\ t

PROTOCOLO DE INÍENÇÔES DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU

ANEXO II

QUAORO DE PESSOAL DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU

Empregos Públicos Vagas
Carga Horária

semanal
Tipo de EP

Pad rão

Remuneratório
Salário

Secretario Executivo 01 40h
Cargo de Confiança (CC, Art.

499 da CLT)
R$ 4.200,00

Assessor de Projetos 03 40h
Cargo dê Conflança (CC, Art.

499 da CLT)
R$ 3.500.00

Gerente de Projetos 03 40h
Cargo de ConÍlânça (CC, Art.

499 da CLT)
cc-c RS 3.000,00

Chefe do Apoio

Administrativo
03 40h

Cargo dê Confiânçâ (CC, Art

499 da CLT)
cc-c R$ 2.000,00

Assistente

Administrativo
40h Empregado Público EP-A R$ 1.200,00

Auxiliar Administrativo 03 40h Empregado Público EP.B R$ 9s0,00

ElâboÍado por Maum Estevêm - Advogado - OAB/ES 17.341
Consultoria Especalizada em Consórcios Públícos
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CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO

1o rERMo ADtnvo E coNsolrDAçÃo Do coNTRATo DE coNsóRcto púBLtco Rro

GUANDU

Pelo presente instrumento os municípios consorciados, representados pelos Prefeitos, em

reunião nas Assembleias Gerais, realizadas em 17/0812O17, 1710512018 e 27lOBl2O18,

deliberaram por promover alteraçóes no Contrato de Consórcio Público Rio Guandu,

devido o pedido de saída do Município de Afonso Cláudio e a inclusão dos MunicÍpios de

Conceição do Castêlo e ltaguaçu forma disposta nas Cláusulas vigésima segunda ê

segunda respectivamente, e em cumprimento a decisão das Assembleias acima

mencionadas os representantes dos entes consorciados assinam o presente instrumento

denominado 10 Termo Aditiyo e Consolidação do Contrato de Consórcio Público Rio

Guandu, o qual se Íegerá pelas suas cláusulas e condições, e ainda, pelas disposições

contidas na Lei Federal no 11.1O7, de 06 de abril de 2005, e no Decreto Federal no 6.0Í7, de

17 de janeiro de 2007.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica alterada a CLÁUSULA PRIMEIRA do Contrato de consórcio

Público, retirando o Município de Afonso Cláudio e integrando os Municípios de Conceição

do Castelo e ltaguaçu, as quais passam a viger com a seguinte redação:

l. O MUNIC|PIO DE BATXO GUANDU, pessoa jurídica de direito

público intêrno, inscrita no CNPJ sob o n" 27 .165.7371000í -10, com

sua sede na Prefeitura Municipal de Baixo Guandu, situada na Rua

Francisco Ferreira, 40, Centro, Baixo Guandu, CEP: 29.730-000,

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. José de Barros

Neto, brasileiro, solteiro, advogado, portador do CPF no

031.888.387-27;

ll. O MUNICíP|O DE BREJETUBA, pessoa jurídica de direito público,

inscrita no CNPJ sob o no 01.612.674/0001-00, com sua sede na

Prefeitura Municipal de Brejetuba, situada na Av. Ângelo Uliana,

Loteamento Belarmino Uliana, s/no - Centro, CEP: 29.630-000, neste

ato represêntado pelo Prefeito Municipal, Sr. João do Carmo Dias,

brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF no. 478.3'19 .O17-87;

Pâgrna I de f5
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CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBL]CO RIO GUANDU CONSOLIDADO

il. o MUNIC|P|O DE CONCEIçÃO DO CASTELO, pessoa jurídica

de direito público, inscrita no CNPJ sob no 27.165.570/0001 -98, com

sua sede na Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, situada

na Av. José Grillo, no 219, Centro, CEP 29.370-000, nêste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Christiano Spadetto,

brasileiro, casado, comerciante, portador do CPF no. 003.755.567-70;

lv. O MUNICíP|O DE ITAGUAçU, pessoa jurídica de direito público,

inscrita no CNPJ sob o no 27 .167.45110001-74, com sua sede na

Prefeitura Municipal de ltaguaçu, situada na Rua Vicente Peixoto de

Mello, no 08, Centro, CEP:29.690-000, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Darly Dettmann, brasileiro, casado, advogado,

portador do CPF no. 243.731.417-20;

V. o MUNrcíPlO DE LARANJA DA TERRA, pessoa jurÍdica de

direito público, inscrita no CNPJ sob o no 3í.796.097/0001-14, com

sua sede na Prefeitura Municipal de Laranja da Terra, situada na Av.

Luís Obermuller Filho, no. 85 - Centro, CEP: 29.615-000, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Josafá Storch, brasileiro,

casado, agricultor, portador do CPF n". 013.566 .547-7O.

Vl. Demais entes que tiverem seu ingresso aprovado pela

Assembleia Geral do consórcio e vierem a ratificar por lei o presente

CONTRATO DE CONSORCIO PUBLICO ou o Contrato de Consórcio

Público deste resultante, cumprindo ainda com as formalidades de

assinatura e publicação do Termo de Adesão ao quadro de entes

consorciados.

CLÁUSULA SEGUNDA - F|CA ACTESC|dO O § 6" à CLÁUSULA OUINTA _ DA FINALIDADE E

OBJETIVOS, com a seguinte redação:

,rw
§ 6" - O Consórcio Público Rio Guandu poderá firmar Contrato de

Programa com entidades de direito público e privado que intêgrêm a

Avenida presideíte vargas,rzl, sala 101 , ls Andac centÍo - Afonso cláudio - E. santo 
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CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO

administração direta e indireta de qualquer dos entes da Federação,

conforme previsto no Art. 13 caput e § 5o da Lei no í'1 .í0712005,

dispensada a licitação, com Íulcro no Arl. 24, XXVI da Lei no

8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - A prêsênte alteração surtirá sêus efeitos jurídicos da retirada do

MunicÍpio de Afonso Cláudio a partir de 0811112017, conÍorme publicação da Lei Municipal no

2.22312017, a inclusão do Município de Conceição do Castelo a partir de 1511212017,

conforme Lei Municipal n' 1.95812017 e inclusão do Município de ltaguaçu a partir de

2210512018, conforme Lei Municipal no 1.669/2018, ÍatiÍicando assim decisôes das

Assembleias Gerais de 1710812017 e 1710512O18.

CLÁUSULA QUARTA - Fica acrescido três cargos de Analista Ambiental I - EP-A, com

carga horária de 40 horas semanais, remuneração de R$ 3.000,00 (três mil reais) com suas

atribuições e três cargos de Analista Ambiental ll - EP-B, com carga horária de 40 horas

semanais, remuneraÇão de R$'1.800,00 (hum mil e oitocentos reais) com suas atribuiÇões,

que passam a integrar o quadro funcional do Consórcio Público Rio Guandu como

Empregado Público, conforme deliberaçáo em Assembleia Geral no dia 2710812018.

CLÁUSULA QUINTA - Fica alterado e acrescido no quadro Íuncional as atribuiçóes dê cada

cargo conforme Anexo ll.

CLÁUSULA SEXTA - Tendo em vista as inúmeras alterações contratuais ocorridas, e

havendo a necessidade de consolidacão das cláusulas contratuais, os consorciados

decidem aprovar o seguinte texto, revogando quaisquer dispositivos anteriores que conflitem

com o ora aprovado:

CONTRATO DE CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO

TÍTULO I

DAS DtSPOS|çÕES tNrClArS

DO CONSORCIAMENTO

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS ENTÊS CONSORCIADOS
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São considerados entes integrantes do quadro de consorciados os abaixo descritos, e

outros entes que ralificarem por lei o presente CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO em

observância as suas clausulas e condições:

l. O MUNICíP|O DE BAIXO GUANDU, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ sob o no 27.165.73710001-10, com sua sede na Prefeitura Municipal de Baixo

Guandu, situada na Rua Francisco Ferreira, 40, Centro, Baixo Guandu, CEP: 29.730-000,

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. José de Barros Neto, brasileiro, solteiro,

advogado, portador do CPF n' 03í.888 .387-27;

ll. O MUNICíP|O DE BREJETUBA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob

o no 01.612.674/0001-00, com sua sêde na Prefeitura Municipal de BÍejetuba, situada na Av.

Ângelo Uliana, Loteamento Belarmino Uliana, s/no - Centro, CEP: 29.630-000, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. João do Carmo Dias, brâsilêiro, casado, agricultor,

portador do CPF n". 478.319.017-87;

lll. O MUNICÍP|O DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público,

inscrita no CNPJ sob no 27.165.5701000'l-98, com sua sede na Prefeitura Municipal de

Conceição do Castelo, situada na Av. José Grillo, no 2í 9, Centro, CEP 29.370-000, neste ato

representado pelo PreÍeito Municipal, Sr. Christiano Spadetto, brasileiro, casado,

comerciante, portador do CPF n". 003.755.567-70;.

lV. O MUNICÍPIO DE ITAGUAçU, pessoa jurídica de dirêito público, inscrita no CNPJ sob o

no 27 .167 .45110001-74, com sua sede na Prefeitura Municipal de ltaguaçu, situada na Rua

Vicente Peixoto de Mello, no 08, Centro, CEP: 29.690-000, neste ato representado pelo

PreÍeito Municipal, Sr. Darly Dettmann, brasileiro, casado, advogado, portador do CPF no.

243.731.417-20:

v. O MUNIcÍPto DE LARÂNJA DA TERRA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no

CNPJ sob o no 31 .796.09710001-14, com sua sede na Prefeitura Municipal de Laranla da

Terra, situada na Av. Luís Obermuller Filho, no. 85 - Centro, CEP: 29.615-000, neste ato

representado pelo PreÍeito Municipal, Sr. Josafá Storch, brasileiro, casado, agricultor,

portador do GPF n". 013.566.547-70.

Página 4 de 35

Avenida Presidente Vargas,121, Sala 101 , 1e Andaí Centro -AÍonso Cláudio - E. Santo

cÊP: 29600-000 - Tel: l27l 3735-2!40 - cel .127J 99649'384a Email: consorcioriogua ndu@yahoo.com.br

CCilSÓBEP PÚBLEO RIO GUÀI'ID|J
da Terra- Concê

Autenticar documento em http://www3.cmac.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 31003800350030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.



CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO

Vl. Demais entes que tiverem seu ingresso aprovado pela Assembleia Geral do consórcio e

vierem a ratiÍicar por lei o presente CONTRATO DE CONSORCIO PÚBLICO ou o Contrato

de Consórcio Público deste resultante, cumprindo ainda com as formalidades de assinatura

e publicaçáo do Termo de Adesão ao quadro de entes consorciados.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA RATIFICAÇÃO E DO INGRESSO DE NOVOS ENTES
coNsoRctADos

§ 1o - Somente poderáo celebrar o Contrato de Consórcio Público e participar da

associação pública, pessoa jurídica de suporte do Conhato de Consórcio Público, os entês

que por lei ratificarêm integralmente o presente instrumento, não se admitindo a ratificação

com reservas.

§ 2" - A ratiÍicaÇão deste instrumento será precedida de sua publicação na imprensa oficial.

§ 3" - A subscrição prévia do Protocolo de lntenções, sua publicação na imprensa oficial e

sua ratificação por lei no prazo de até 90 (noventa) dias da assinatura deste instrumento são

condiçóes indispensáveis para quê o ente consorciando possa celebrar o presente contrato

de consórcio público.

§ 40 Ultrapassado o prazo para ratificação estipulado no item âcima a admissão do ênte

mnsorciando no contrato de consórcio público constituído dependêrá da aprovação pelos

demais subscritores do Contrato de Consócio Público reunidos em Assembleia Geral.

§ 5o O ingresso de novos entes consorciados somente poderá ocorrer por meio de convite

Íormulado pela Assembleia Geral, depois da necessária deliberação e aprovação da matéria

por maioria absoluta.

§ 6o Caso aceite o convite o ente consorciando deverá enviar resposta acompanhada da lei

ratificadora do protocolo de intenções específica para a pretensão formulada, na qual

disponha de forma inequívoca sobre criação da associação pública; a extensão da

abrangência de atuação do consórcio público ao ente consorciando e a ratiflcação do aceite

e submissão a todas as cláusulas e condições contidas no Protocolo de lntenções, bem

como de sua publicação na imprensa oficial do ente consorciando.

§ 7o O efetivo ingresso de novo ente consorciado dependerá do pagamento de cota de

ingresso cu.jo valor e forma de pagamento, serão definidos por resolução da Assembleia

Geral, e ainda, da comprovâção de que o mesmo não possuiu dívida para com outro

consórcio público do quâl tenha participado. 
I h lLL.. t
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CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO

§ 80 O ente consorciado excluído que vier a requerer nova admissão sujeitar-se-á às demais

regras desta cláusula, sendo facultado à Assembleia Geral aprovar ou não seu reingresso,

desde que acordado a forma de pagamento das dívidas por ventura existentes.

TíTULO !I

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, NATUREZA JURíDICA, SEDE, DURAÇÃO, TIPO

DE CONSÓRCIO, FINALIDADE E OBJETIVOS.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONSTITUIÇÂO E DA NATUREZA JURíDICA

O contrato de consórcio público celebrado entre os Chefes dos Poderes Executivos

Municipais, signatários deste contrato de consórcio público, será executado por meio de

pessoa jurÍdica de direito público da espécie associação pública, constituída para esta

finalidade, composta por todos os entes da Federação consorciados, com Íundamento legal

no § ío do Artigo 1o, c/c. lnciso I, do Artigo 6o ambos da Lei Federal n' 11.10712005.

CLÁUSULA QUARTA - DA DENOMINAçÃO, DA SEDE, DA OURAçÃO E TIPO DE
CONSÓRCrc

A associaçáo pública suporte do contrato de consórcio público denominar-se-á

CoNSÓRCIO PÚBUCo Rlo GUANDU, terá sede em Afonso Cláudio/ES, com endereÇo

deÍinido pela Assembleia Geral, com prâzo indeterminado de duração e será do tipo

multifuncional.

§ 1o - A sede do CONSÓRCIO PUBLICO RIO GUANDU poderá ser alterada para outro

município mediante dêcisão da Assembleia Geral, pelo volo de 2/3 de seus membros

adimplentes com suas obrigaçôes.

§ 2' - A área de atuação do CONSÓRC|o PÚBLICO RIO GUANDU corresponde ao

somatório das áreas territoriais dos entes consorciados.

§ 3o - A criação dê empregos públicos, o aumento do número de empregos existentes, a

fixação ou alteração de sua remuneraÇão, exceto no tocãnte às rêvisôes anuais dos

vencimentos no tocante a reposição das perdas salariais, dependerão da ratiÍicação por lei

de no mínimo cinquenta por cento (50%) dos entes subscritores deste instrumento.

W
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CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO

§ 4" - A assinatura do Contrato de Consórcio Público do CONSORCIO PÚBLICO RIO

GUANDU, dependerá da ratificação por lei de no mínimo cinquenta por cento (50%) dos

entes subscritores do CoNTRATo DE CONSÓRC|o PÚBL|CO, e, a criação da associação

pública suporte do CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU, em substituição a associação

civil do consórcio intermunicipal, dar-se-á mediante a vigência das leis de ratificação do

CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO, conforme disposto no lnciso l, do Artigo 60 da Lei

Federal no 11 .1O712005.

§ 5" - A Assembleia Geral do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU poderá decidir por

instalar escritórios locais de forma provisória ou permanente, em outros municípios, visando

potencializar e agilizar o desenvolvimento de suas açôes.

CLÁUSULA QUINTA - DA FINALIDADE E OBJETIVOS

o coNsÓRclo PÚBLtco PARA RECUPERAçÃO AMBTENTAL DA BACTA

HtDRocRÁFtcA Do Rto GUANDU - coNsÓRcto PÚBLtco Rro GUANDU, rem por

Íinalidade a implemêntação de políticâs públicas compromêtidas com o processo regional de

gestão de rêcursos hídricos, do dêsenvolvimênto socioêconômico, ambiental e de interesses

comuns dos êntês consorciados-

§ 1o - São objetivos do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU:

| - a gestâo associada de serviços públicos;

ll - a prestação de serviços, inclusive de assistência técnica, a execuçâo de obras e o

Íornecimento de bens à administração direta ou indireta dos entes consorciados;

lll - o compartilhamento ou o uso em comum de instrumentos, máquinas, veículos e

equipamentos, inclusive de gestão, de manutençâo, de informática, de pessoal técnico e de

procedimentos de licitaçáo e de admissão de pessoal;

lV - a produção de informaçÕes, de estudos, de programas, de planos, de pro.jetos;

V - a instituição e o funcionamento de escolas de governo ou de estabelecimentos

congêneres;
.1ilh/
/ //' ' \'-/

Vl - a promoção do uso racional dos recursos naturais e a proteção do Meio Ambiente;
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CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBL]CO RIO GUANDU CONSOLIDADO

Vll - o exercício de funções no processo de planejamento e gerenciamento de Recursos

Hídricos e outros que lhe tenham sido delegados ou autorizados, no âmbito da finalidade do

presente instrumento;

Vlll - a gestáo de barragens, inclusive com a desapropriação de áreas quando necessário,

elaboraçáo e execução de estudos e proietos, ações e atividades na área de sua

abrangência;

lX - o apoio e o fomento do intercâmbio de experiências e de informações entre os entes

consorciados;

X - a gestão e a proteção do patrimônio urbanístico, paisagÍstico e ou turístico comum;

Xl - a parceria no desenvolvimento de açôes para assislência técnica, extensão,

treinamentos e pesquisa na abrangência dos entes consorciados;

Xll - o desenvolvimênto e execução de programas, projetos e ações com foco na melhoria

do Sistema de Licenciamento Ambiental das atividades de impacto local, no tocante a área

dos entes consorciados;

Xlll - empreender açôes estrategicâs voltadas a diagnosticar, planêjar, desenvolver,

monitorar e avaliar o desenvolvimento de políticas públicas.

§ 20 - São finalidades do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU, na área territorial dos

municÍpios consorciados:

| - representar o conjunto dos êntes consorciados que o integram em assuntos de interesse

comum perante quaisquer entidades de direito público ou privado, nacionais ou

internacionais;

ll - planejar, elaborar e executar planos, programas e projêtos destinados a promover ê

acelerar o desenvolvimento socioeconômico e as políticas de presêrvaÇão ambiental da

região de sua atuação;

lll - promover programas e ou mêdidas destinados à recuperação, conservaçáo e

preservação do Meio Ambiente, com especial atenção para a Bacia Hidrográfica do Rio

Guandu; ltlttLPagina I de 35
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CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLrcO RIO GUANDU CONSOLIDADO

lV - promover a integração das ações, dos programas e projetos desenvolvidos pelos órgãos

governamentais, empresas privadas e ONGs, destinados à recuperação e preservação

ambiental da região;

V - promover a melhoria de qualidade de vida da população dos municípios localizados na

Bacia Hidrográfica do Rio Guandu; e

Vl - promover o florestamento, reflorestamento e demais programas e medidas, de aspecto

conetivo e preventivo, destinado à preservação do Meio Ambiente, a despoluição do rio e a

preservação da íauna e da flora.

§ 3" - Os entes consorciados poderão se consorciar em relação a todos os ob.jetivos do

CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU ou apenas a parcela deles, integrando as áreas de

projetos de seu interesse.

§ 40 - Para cumprimento de suas finalidades e objetivos expressos nesta cláusula o

coNsoRClo PÚBLICO RIO GUANDU poderá:

l. firmar convênios, contratos, contrato de programa, contrato de rateio, termos de parceria,

contrato de gestão, termo de fomento, termo de colaboração, acordos de qualquer natureza,

receber auxÍlios, doações, contribuiçôes e subvenções sociais ou econômicas;

ll. ser contratado pela administração direta e indireta dos entes da Federação consorciados,

dispensada a licitação;

lll. promover as desapropriações, proceder a requisições ou instiluir as servidões nos termos

de declaração de utilidade pública ou necessidade pública, ou de interesse social, emitida

pelo ente consorciado em que o bem ou o direito se situe;

lV. promoveç por deliberação da Assembleia Geral, a constituição e gestão de fundos

específicos para aplicação em atividades condizentes aos objetivos do Consórcio;

Y. realizar licitação da qual, nos termos do edital, decorram contratos administrativos

celebrados por órgãos ou entidades dos entes consorciados.

§ 50 - Para atingir sua finalidade e objetivos expressos nêsta cláusula o CoNSÓRclo

PÚBLICO RIO GUANDU se propõe a, dentre outras: 
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CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO RlO GUANDU CONSOL]DADO

l. alavancar recursos para aplicação em obras de infraestrutura comum ou que possa afetar

o melhor desenvolvimento regional;

ll. desenvolver a melhor integração entre os entes consorciados e constituir-se num

instrumento concreto de parceria destes para com outros entes dâ Federação e para com a

iniciativa privada;

lll. promover o planejamento, bem como a gestão eficiente e eÍicaz de programas, planos,

projetos e ações, relacionados aos seus objetivos;

IV. executar obras estratégicas para o desenvolvimento da área de atuação abrangida pelo

CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU.

§ 6" - O Consórcio Público Rio Guandu poderá firmar Contrato de Programa com

entidades de direito público e privado que integrem a administração direta e indireta

de qualquer dos entes da Federação, conforme previsto no AÉ í3 caput e § 50 da Lei

no íí.107/2005, dispensada a licitação, com fulcro no Àrt.24, XXVI da Lei no 8.666/93.

TITULO III

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ENTES CONSORCIADOS

CLÁUSULA SEXTA- DOS DIREITOS DOS ENTES CONSORCIADOS

I- participar ativamente das reuniões da Assembleia Geral, por meio de proposições,

debates e deliberaçôes, com direito a voz e voto, desde que, esteja adimplente com suas

obrigaçôes operacionais e financeiras;

ll - exigir dos demais entes consorciados e do próprio CONSORCIO PÚBLICO RIO

GUANDU o pleno cumprimento das regras estipuladas nestê CONTRATO DE CONSÓRCIO

PÚBUCO, nos seus estatutos, contratos de programa e contratos de rateio, desde que

adimplente com suas obrigações operacionais e financeiras;

,//í(,
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CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO

lll - operar compensação dos pagamentos realizados a servidor cedido ao CONSORCIO

PÚBLICO RIO GUANDU com ônus para o ente consorciado com as obrigações previstas no

contrato de rateio.

CLÁUSULA SETIMA - DOS DEVERES DOS ENTES CONSORCIADOS

Constituem deveres dos entes consorciados:

| - cumprir com suas obrigações operacionais e financeiras assumidas com o CONSORCIO

PÚBLICO RIO GUANDU, sob pena de suspensão e posterior exdusão na forma deste

CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO;

ll - ceder, se necessário, servidores para o CONSÓRCIO PUBLICO RIO GUANDU na forma

dEStE CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO;

lll - participar ativamente das reuniões da Assembleia Geral, por meio de proposições,

debates e deliberaçôes através do voto, sempre quê convocâdos;

lV - incluir, em sua lei orÇamêntária ou em créditos adicionais, dotaçôes suÍicientes para

suportar as despesas que, nos termos do orçamento do CONSORCIO PÚBLICO RIO

GUANDU, devam ser assumidas por meio de contrato de râteio, contrato de programa e

contrato de gestão associada de serviços públicos, conÍorme for o caso;

V - responder solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantido o direito de

regresso em face dos entes beneÍiciados ou dos que deram causa à obrigação, no caso de

extinçáo do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU, até que haja decisão que indique os

responsáveis por cada obrigação;

Vl - compartilhar recursos e pessoal para a exêcuÇão de serviços, programas, projetos,

atividades e ações no ámbito do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU, nos termos de

deliberação conjunta.

TíTULO IV

DO REPRESENTANTE LEGAL E DA ORGANIZAÇÃO
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CONTRATO DE CONSÓRCrc PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO

CLÁUSULA OITAVA - DO REPRESENTANTE LEGAL

O CONSÓRCIO PÚBUCO RIO GUANDU será representado legalmente pelo seu

presidente, eleito pela Assembleia Geral dentre os Chefes dos Poderes Executivos dos

entes consorciados, até a segunda quinzena do mês de novembro para mandato de dois

anos, com posse no primeiro dia útil do exercício Íinanceiro seguinte, sendo possível a

reeleição por sucessivos mandatos.

cLÁusuLA NoNA- DA oRGANTZAÇÃO

O CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU terá a seguinte estrutura organizacional:

l- Nível de Direçâo Superior:

1.1 - Assembleia Geral;

1.2 - Conselho Fiscal;

1.3 - Presidência;

1.4 - Câmaras Técnicas;

ll - NÍvel de Gerência e Assessoramento:

ll.1 - Secretaria Executiva;

ll.2 - Serviços de Assessoria e Consultoria;

lll - Nível de Execução Programática:

lll. 1 - Gerência de Projetos;

lll.2 - Analista Ambiental;

lll.3 - Departamentos de Apoio.

,/lilL
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CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBL]CO RIO GUANDU CONSOLIDADO

ParágraÍo Único - A representação gráfica da estrutura organizacional básica do

CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU é a constante do Anexo l, que integra o presente

instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ASSEMBLEIA GERAL

A Assembleia Geral é a instância deliberativa máxima do CONSORCIO PÚBLICO RIO

GUANDU, sendo constituída exclusivamente pelos Chefes dos Poderes Executivos dos

entes consorciados como membros natos e facultativamente por representantes indicados

pelos órgãos ou entidades govemamentais de direito público; organizaçôes não

governamentais e por empresas públicas ou privadas, os quais por deliberaçáo da

Assembleia Geral lhe sejam assegurados assento como membro colaborador, na forma a

ser fixado no estatuto do consórcio.

§ 1o - Compete a Assembleia Geral:

| - examinar e deliberar sobre a aprovaÉo das contas reÍerentes ao exercício anterior até a

segunda quinzena de março do exercício subsequente;

ll - reunir-se ordinariamente uma vez a cada semestre para examinar e deliberar sobre

matérias de sua competênciâ e extraordinariamente, a qualquer tempo, sempre que

convocada na forma deste instrumento;

lll - eleger o presidente, vice-pÍesidente até segunda quinzena do mês de novembro para

mandato de dois anos, para início no primeiro dia útil do exercício financeiro subsequente;

lV - homologar a indicação e ou substituição dos membros que irão compor o Conselho

Fiscal e a definiçâo de assentos a membros colaboradores;

V - deliberar sobre a suspensão e exclusão de ente consorciado;

Vl - deliberar sobrê aquisição de bens imóveis, alienaÇão, cessão, arrendamento e locação

de bens imóveis que venham a pertencer ao CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU;

Vll - deliberar sobre alterações dêstê instrumento;

ffuL
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CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO

Vlll - deliberar sobre o convite para ingresso de novos entes consorciados ao CONSORCIO

PÚBLICO RIO GUANDU;

lX - deliberar sobre a proposta orçamentária do exercÍcio financeiro subsequente, elaborada

pela Presidência e Secretaria Executiva, até o Íinal da segunda quinzena de agosto do

exercÍcio em curso;

X - deliberar sobre a fixação do valor e da Íorma de rateio, entre os entes consorciados, das

despesas previstas para o exercício seguinte, tomando por base a Peça Orçamentária do

consórcio;

Xl - deliberar sobre mudança da sede do consórcio;

Xll - deliberar sobre criação e alteração dos estatutos do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO

GUANDU, bem como sobre a criação de Câmara Tecnica definindo sua área de atuação;

Xlll - deliberar sobre a extinção do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU;

XIV - deliberar sobre a criação e forma de remuneração de novos emprêgos públicos

necêssários ao pleno funcionamento do CONSÓRCIO PUBLICO RIO GUANDU, mediante

ratificaÉo por lei pelos entes consorciados;

XV - deliberar sobre o índice de recomposição das perdas salariais e reajuste da

remuneração dos empregados públicos, decorrente da revisão anual, até o limite fixado no

orçamento anual;

XVI - deliberar, em caráter excepcional, sobre as matérias relevantes ou urgentes que lhe

sejam declinadas pela Presidência.

§ 2o - para as deliberações constantes dos incisos Vll, Xl, e Xlll é nêcessário o voto da

maioria de 2/3 (dois têrços) dos mêmbros natos do CONSÓRCIO PUBLICO RIO GUANDU,

em dia com suas obrigações operacionais e financeiras, em Assembleia Geral convocada

para tais fins, sendo âs demais hipótêses deliberativas resolvidas por maioria de absoluta de

votos de seus membros natos em primeira convocação e por maioria simples de votos em

segunda convocação.
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CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO

§ 3o - cada ente consorciado possuirá direito a um voto nas deliberaçÕes da Assembleia

Geral, cujo direito estará condicionado à sua adimplência operacional e financeira.

§ 4'- A perda do mandato eletivo é causa de elÍinção automática da condição de membro

nato da Assembleia Geral, quando haverá substituição automática por quem lhe suceder no

mandato do ente consorciado, e no caso de membro colaborador a perda de vínculo com a

pessoa jurídica pela qual foi indicado.

§ 50 - A Assembleia Geral ordinária semestral será convocada e presidida pelo presidente

do CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU ou pelo seu substituto legal por meio de

comunicação que garanta a ciência de todos os seus membros quanto ao dia, hora, local e

pauta do dia, respeitado o prazo mÍnimo de sete dias corridos entre a convocação e a data

da reunião.

§ 6" - A Assembleia Geral extraordinária será convocada e presidida pelo presidente do

CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU ou pelo seu substituto legal, por meio de

comunicação inequívoca quê garanta a ciência de todos os seus mêmbros quanto ao dia,

hora, locâl e pauta do dia, respeitado o prazo mínimo de 04 dias úteis entre a convocação ê

a data da rêunião.

§ 7o - A Assembleia Geral extraordinária também poderá ser convocada por no mínimo três

quinto de seus membros, quando o presidente do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU ou

seu substituto legal não atender no prazo de 10 (dez) dias a pêdido fundamentado e

acompanhado da pauta do dia de pelo menos metade dos entes consorciados para

convocação extraordinária.

§ 8" - A Assembleia Geral extraordinária, de que trata o parágrafo anterior, será aberta pelo

Secretário Executivo e presidida por um membro nato escolhido por votação dos presentes,

dentre os Chefes do Executivo dos entes consorciados, o qual não terá direito a voto nas

deliberações, exceto o voto de desempate.

§ 9" - A Assemblêia Geral instalar-se-á em primeira convocação com a presença de 2/3

(dois terços) dos membÍos do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU em dia com suas

obrigaÇõês operacionais e Íinanceiras e em segunda e última convocâÇão 60 (sessenta)

minutos após a primeira convocação com a presença de qualquer número de entes
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CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO

consorciados adimplentes, deliberando por maioria simples de votos, ressalvadas as

matérias que exigirem maioria qualificada nos termos deste instrumento.

§ 10 - O ente consorciado que não estiver em dia com suas obrigaçôes operacionais e

Íinanceiras não poderá votar e nem ser votado, assegurando-se a presença e o direito de

voz nas Assembleias Gerais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONSELHO FISCAL

O Conselho Fiscal é o órgão fiscalizatório do consórcio, responsável por exercer o controle

da legalidade, legitimidade e economicidade da atividade patrimonial e financeira do

CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU, manifestando-se sob a forma de parecer

encaminhado à apreciação da Assembleia Geral.

§ 1'- O Conselho Fiscal e composto por cinco membros indicados pelos entes

consorciados que assinaram e ratificaram por lei o presente instrumento, podendo ser

indicados servidores municipais ou representantes da sociedade civil, sendo que,

preferencialmente pelo menos um membro deverá possuir formação em contabilidade.

§ 3" - Os membros do Conselho Fiscal serão substrtuídos por solicitação expressa do ente

consorciado ou instituição representante ou do próprio membro.

§ 4o - O Conselho Fiscal reunir-se-á para examinar a prestação de contas do CONSORCIO

PÚBLICO RIO GUANDU, e deliberar sobre matérias de sua competência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESIDÊNCIA

A Presidência do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU é composta pelos cargos de

presidente e vice-presidente.

fiw
§ 1o - Compete ao presidente do CoNSoRCIO PÚBLlCo Rlo GUANDU
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§ 2'- A Assembleia Geral homologará, dentre os nomes indicados pelos entes

consorciados, a diretoria do Conselho Fiscal composta de: presidente, vice-presidente,
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Autenticar documento em http://www3.cmac.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 31003800350030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



I

CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLTDADO

l- convocar e presidir as reuniões da Assembleia Geral, audiências públicas e demais

reuniões com a comunidade regional;

ll - representar adminisÍativa e judicialmente o CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU

lll - movimentar em conjunto com a Secretaria Executiva as contas bancárias e recursos do

CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU, podendo delegar total ou parcialmente esta

competência;

lV - dar posse aos membros do Conselho Fiscal e do Conselho de Desenvolvimento

Sustentável Regional;

V - homologar e adjudicar o objeto das licitações realizadas pelo consórcio, bem como

ratificar os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação conforme previsto na lei no

8.666/93 e alteraçôes posteriores;

Vl - expedir resoluções da Assêmbleia Geral a Íim de dar Íorça normativa às decisôes

estabelecidas nesse órgão colegiado, publicando-as na imprensa oficial do município sede

ou em jornal de circulação regional quando seus efeitos declararem, criarem, alterarem ou

suprimirem direitos do CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU ou de terceiros;

Vll - expedir poftarias parc dar força normativa às decisões monocráticas de competência

do presidente do consórcio, publicando-as na imprensa oficial do CONSORCIO PÚBLICO

RIO GUANDU:

Vlll - expedir certidôes, declarações, passar recibos, receber citações e intimações, bem

como dar adequado tratamenio a todos os demais documentos a serem expedidos ou

recebidos relativos a matérias administrativas do CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU'

lX - autenticar o livro de atas das reuniões da Assembleia Geral,

§ 2o - Compete ao presidentê do CONSÓRCIO PÚBUCO RIO GUANDU, com o apoio da

Sêcretaria Executiva

| - elaborar a proposta orçamentária do exercício seguinte até a segunda quinzena de

agosto do ano em curso;

w
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§
J

lll - selecionar e contratar pessoal, na forma deste instrumento, bem como os serviços de

assessoria contábil, jurídica, de gestão e outros serviços proÍissionais quando necessários,

que deverão preÍerencialmente ser prestados por meio de pessoa jurídica, bem como

determinar as respectivas demissões ou rescisôes contrâtuais;

lV - elaborar e propor a Assembleia Geral altetações no quadro de pessoal do

CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU, fixando o número, as formas de provimento e

padrão remuneratório dos empregados públicos, bem como propor os respectivos reajustes

anuais.

V - contratar pessoal por tempo determinado para atender necessidade temporária de

excepcional interesse público nos termos previsto nestê instrumênto e nos estatutos;

Vl - elaborar as propostas dos estatutos do CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU,

submetendo tal proposição à apreciação da Assembleia Geral;

Vll - requisitar a cedência de servidores dos entes consorciados, atentando para a fixação

do prazo de cedência e acordando quem flcará responsável pelo o ônus da remuneração do

servidor cedido;

Vlll - propor à Assembleia Geral a alteração deste instrumento e de seus estatutos;

lX - celebrar contrato de rateio e ou contrato de programa com a administração direta e

indireta dos entes consorciados, bem como contrato de programa com entidades de

direito público e privado quê integrêm a administração direta e indireta de qualquer

dos entês da Federação, conforrne previsto no AÉ, í3 caput e § 50 da Lei no

11.'10712005, dispensada a licitação, com fulcro no ArL 24, XXVI da Lei no 8.666/93;

X - celebrar convênios, contrato de gestão, termo de parceria, termo de fomento, têrmo de

colaboração, contratos, termos de credenciamento e outros instrumentos congêneres;

Xl - criar comissões temporárias, com tema e duração definidos;
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ll - planejar todas as ações de natureza administrativa do CONSÓRCIO PÚBLlCo Rlo

GUANDU, visando a execução dos projetos aprovados pelos órgãos colegiados;

Autenticar documento em http://www3.cmac.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 31003800350030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.



CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO

Xll - delegar atribuições e designar tareÍas para os órgãos de gerência e de execução

programática;

§ 30 - O presidente do CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU não terá direito a voto nas

deliberações referentes à prestação de contas e outros atos de sua responsabilidade.

§ 4o * Compete ao vice-presidente do CONSORCIO PUBLICO RIO GUANDU:

l- substituir e representar o presidente em todas suas ausências, aÍastamentos e

impedimentos;

ll - assessorar o presidente e exercer as funções que lhe íorem delegadas;

lll - assumir interinamente a Presidênciâ do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU, no

caso de vacância, quando esta ocorrer na segunda metâde do mandato, exercendo-o até

seu têrmo;

lV - convocar Assembleia Geral Extraordinária em '15 (quinze) dias para eleição de novo

presidente do coNsÓRclo PÚBLlco Rlo GUANDU, no caso de a vacância ocoÍrer na

primeira mêtâde do mandato, quando o presidente eleilo presidirá o consórcio até fim do

mandato original, podendo, ser reeleito para sucessivos mandâtos.

§ 5o - Por ocasião do período eleitoral, havendo necessidade de afastamento, licença ou

renúncia do presidente e não sendo possível sua substituiçáo pelo vice-presidente, ou por

outro Chefe do Executivo dos entes consorciados, em caráter excepcional a Assembleia

Geral poderá autorizar e designar que um dos secretários municipais de um dos entes

consorciados assuma inlerinamente a Presidência do CONSORCIO PÚBLICO RIO

GUANDU, até que o retorno ao cargo de presidente pelo chefe do poder executivo, não

represente mais violação a lei eleitoral, ou, o prejudique durante o período de campanha

eleitoral.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS CÂMARAS TÉCNICAS

O CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU e multifuncional, possuindo Câmaras Técnicas

que programarão e acompanharão a execução dos programas, projetos e açóes no âmbito

das políticas públicas específicas de interesse comum aos entes consorciados.

qtll,'t-
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CONTRATO DE CONSÓRCIo PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO

§ 1o - O ente consorciado participará da(s) Câmara(s) Técnica(s) de seu interesse através

da indicação de um secretário municipal e de um servidor efetivo da mesma secretaria

municipal, cujas atividades tenham pertinência com os objetivos específicos da Câmara

Técnica escolhida.

§ 2o - as Câmaras Técnicas serão criadas, alteradas e extintas por rêsolução da Assembleia

Geral que lhe atribuirá nomê, estrutura, competência, fun@es específicas e prazo de

duração, podendo ser âutorizada sua inscriÇáo no CNPJ com cadastro de Íilial, visando

possibilitar maior autonomia gerencial e financeira.

§ 3o - As Câmaras Tecnicas criadas serão compostas pelos secretários municipais ou cargo

equivalente da área pertinente à atuaÉo da Câmara Técnica e servidores efetivos indicados

pelos entes consorciados, tendo a diretoria formada por (0'l) Coordenador e um (01)

subcoordenador eleilos dentre seus membros, para mandato anual, no caso de tratar-se

Câmara Técnica permanente.

§ 40 - Para fins de funcionamento, as atividades planejadas pelas Câmaras Técnicas

concretizam-se mediante a execução de projetos, programâs ê planos dê açõês, por meio

de gerências e ou pro.letos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SECRETARIA EXECUTIVA

A Secretaria Executiva é composta pelos ocupantes dos empregos públicos descritos no

Anexo ll do presente instrumento, e, de outros empregos públicos, criados pela Assembleia

Geral para permitir o pleno funcionamento das atividades administrativas, programas,

p@etos e aÇôes do consórcio, estando vinculada diretamente à Presidência do

CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU.

§ 'lo - Compete a Secretaria Executiva:

l- manter em ordem toda a documentação administrativa e financeira do CONSORCIO

PÚBLICO RIO GUANDU;

ll - realizar programação dos compromissos financeiros a pag e a receber do

CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU;
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CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO

lll - adotar providências necessárias para abertura de processos administrativos de

compras, contratações, solicitação de cessão de pessoal e demais processos pertinentes à

contabilidade pública do CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU;

lV - movimentar em conjunto com o presidente do CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU

ou com quem este delegar as contas bancárias e aplicação de recursos do consórcio.

V - participar, sem direito a voto, das reuniões da Assembleia Geral, do Conselho Fiscal,

das Câmaras Técnicas e auxiliar na lavratura das atas, os quais deverão conter o registro

cronológico de todas as reuniões realizadas, com indicação da data, local, hora e pauta;

bem como de todas as deliberações adotadas em cada reunião, levando-se a termo as

eventuais considerações que por deliberação sejam aprovadas o registro em ata para fins

de fundamentação de resoluções e portarias eventualmêntê decorrentes das deliberações,

assim como para servir de registro histórico do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU;

Vl - receber e expedir documentos e correspondências do consórcio, zelando e

responsabilizando-se pelo seu controle, organização e arquivo;

Vll - realizar as atividades de intêrlocução do CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU com

os diversos órgãos dos entes consorciados, segundo diretrizes e supervisão do presidente;

Vlll - propor ao presidente plano de divulgação das ações institucionais do CONSÓRCIO

PÚBLICO RIO GUANDU a Íim de viabilizar ampla divulgação das ações desenvolvidas pelo

consórcio em prol das comunidades beneficiadas.

§ 2" - O perfil, atribuições, direitos, deveres e critérios para a nomeaçáo do ocupante do

emprego público de Secretario Executivo serão definidos em estatuto a ser aprovado pela

Assembleia Gerall

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS GERÊNCIAS DE PROJETOS

O CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU é multifuncional, possuindo Gerências de Projetos

diretamente subordinadas à Secretaria Executiva, as quais desenvolverão políticas públicas

por meio dos projetos e ações especÍficos de interesse comum a todos ou a parte dos entes

consorciados.

,r{L
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CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO

§ 1o - O ente consorciado participará da(s) Gerência (s) de Projeto (s) de seu interesse por

meio da assinatura de instrumento próprio, e com a indicação de um secretário municipal ou

de um servidor da secretaria municipal, cujas atividades tenham pertinência com os

objetivos específicos da Gerência de Projeto escolhida, visando acompanhar e contribuir

com o sucesso dos trabalhos, tendo o mesmo livre acesso as informações dos projetos,

programas e ações em planejamento ou em dêsênvolvimento.

§ 2o - as Gerências de Projetos constarão dos termos do estatuto do consórcio, e serão

criadas, altêradas e extintas por resolução da Assembleia Geral que lhe atribuirá nome,

estrutura, fu nçõês êspecíficas.

§ 3o - As Gerências de Projetos criadas seráo compostas pelos ocupantes dos empregos

públicos constantes do Anexo ll do prêsente instrumento, e, de outros empregos públicos,

criados pela Assembleia Geral para pêrmitir o pleno funcionamento das atividades

finalísticas, ou seja, programas, projetos ê ações do consórcio, estando vinculada

diretamente à Secretaria Executiva do coNsÓRclo PÚBllco Rlo GUANDU

§ 4o - Para fins de funcionamento, as atividades planejadas pelas Gerências de Projetos

concrêtizam-se mediante a execução de poetos, planos, programas e ações, submetidos

prêviamentê a aprovação do presidente do consórcio, o qual poderá decidir que seja ouvida

a Assembleia Geral;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS DEPARTAMENTOS DE APOIO

Os Departamentos de Apoio são integrantes das Gerências de Projetos, e exercem as

funções de execução programática e apoio administrativo.

§ 1" - São atribuições dos Departamentos de Apoio, dentre outras que poderão vir a ser

definidas pela Assembleia Geral, mediante proposiçáo da Secretaria Executiva:

| - oferecer apoio administrativo em geral;

ll - executar serviços de controle do almoxarifado;

lll - executar serviços de compras;

ryt'tLlV - executar serviços de controle do patrimônio;
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CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO

V - oferecer apoio na área de processamento de dados;

Vl - outras atribuições segundo decisão da Assembleia Geral.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - DO QUADRO DE PESSOAL

O CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU possuirá o quadro de pessoal constante do Anexo

ll, sujeito ao regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), conforme

preceitua o art. 4o, inc. lX, da Lei n.o í1.107/05, e deverá atender as demandas da Secretaria

Executiva e das Gerências de Poetos.

§ ío - O quadro de pessoal do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU será integrado pelos

empregados públicos lotados na Secretaria Executiva, na Gerência de Projetos e nos

Departamentos de Apoio, com atuação em nível de gerência e execuÇão programática,

tendo o perfil, as atríbuições, os direitos, e os deveres definidos em estatuto;

§ 20 - Os empregos públicos de direção, chefia e assessoramento são considerados de

confiança, e, portanlo, são de livre nomeação e exoneração.

§ 30 - Os dêmais empregos públicos constantês do Anexo ll deverão ser contratados a partir

da demânda efetiva existente e por deliberação da Assembleia Geral, e serão providos por

meio de seleção pública;

§ 4" - A ratificação por lei do presente instrumento pelos entes consorciados outorga

competência a Assembleia Geral para deliberar e autorizar a contratação de pessoal por

tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público

nos seguintes casos:

l- enfrentar situações de calamidade pública na região de atuação;

ll - atender situaçõês de emergência que vierem a ocorrer, conforme entêndimento

manifestado em deliberação da Assembleia Geral;

lll - atender necêssidâde de proietos, programas, atividades e açóes de relevante interessê

público aprovados pela Assembleia Geral, mas de prazo determinado dê duraÇão;

,lru
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CONTRATO DE CONSÔRCIO PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO

lV - suprir a vacância dos empregos públicos necessários ao Íuncionamento do

CONSORCIO PÚBUCO RIO GUANDU, ate o provimento efetivo do emprego público vago

por meio de seleção pública, hipótese em que os contratados temporariamente exercerão as

funçóes do emprego público vago e perceberão a remuneração para ele prevista até a

nomêação dos aprovados êm seleção pública.

§ 5o - Mediante proposição do presidente e decisão da Assembleia Geral poderão ser

criados novos empregos públicos e ou aumentar o número de empregos públicos existentes

de acordo com as necessidades do cONSÓRClo PÚBLICO RIO GUANDU, observado o

disposto no § 3o da Clausula Quarta deste instrumento.

§ 6" - Os valores dos diversos padróes remuneratórios do quadro de pessoal do

CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU poderão revistos anualmente mediante deliberação

da Assembleia Geral que fixe o índíce de reajuste da remuneraÉo dos empregados

públicos a fim de rcalizaÍ a reposição das perdas sâlariais, até o limite fixado no orçamento

anual.

§ 7o - O quadro dê pessoal do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU sêrá regido pêla

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, ê complemêntârmentê pelos êstatutos do

CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU.

TÍTULO V

DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS FINANCEIROS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO PATRIMÔNIO

Constituem patrimônio do CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU:

l- os bens e direitos que vier a adquirir a qualquer título,

ll - os bens e direitos que lhe forem doados por entidades públicas, privadas e por

particulares.

Parágrafo único - Os bens e direitos adquiridos de forma conjunta, somente serão

revertidos ao ente consorciado, sua cota pârte, por ocasião da extinção do consórcio.

)."
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CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBL]CO RIO GUANDU CONSOLIDADO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Constituem recursos flnanceiros do CONSORCIO PUBLICO RIO GUANDU, aqueles

definidos no seu estatuto.

TITULO VI

DA GESTÃO ASSOCIADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA AUTORIZAçÃO PARA GESTÃO ASSOCIADA

Os entes consorciandos, ao ratiÍicarem o presente instrumento, autorizam o CONSÓRCIO

PÚBLlco Rlo GUANDU a realizar a gestão associada de qualquer serviço público

remunerado ou não pelo usuário, desde que a referida gestão se.ia previamente aprovada

pela Assembleia Geral do CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU por ocasião da criação de

Câmara Técnica e ou Gerência de Projeto para tal finalidade, se for o caso.

Parágrafo único - A autorização para gestão associada de serviços públicos aprovada em

Assembleia Geral deverá conter os seguintes requisitos:

| - as competências cujo exercício se transferiu ao consórcio;

ll - os serviços públicos objeto da gestão associadae a área em que serão prestados:

lll - a autotização para licitar ou outorgar concessão, permissão ou autonzação da

prestação de serviços;

IV - as condições que devem ser obedecidas pelo contrato de programa, no caso de a

gestão associada envolver também a prestação de serviços por órgão ou entidade de um

dos entes da Federação entes consorciados;

V - os critérios técnicos para cálculo de vâlôr das tarifas e de outros preços públicos, bem

como parâ seu realuste ou revisão.

CLÁUSULA VIGÉSIME PRIUCIU - DO CONTRATO DE PROGRAMA

,ylllu
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CONTRATO DE CONSÓRCrc PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO

Deverão ser constituídas e reguladas por contrato de programa, como condição de sua

validade, as obrigações contraÍdas por entes consorciados, inclusive entidades de sua

administração indireta, que tenham por objeto a prestação de serviços por meio de gestão

associada ou a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal ou de bens

necêssários à continuidade dos serviços transferidos ao CONSÓRCIO PÚBLICO RIO

GUANDU-

Parágrafo único. O contrato de programa poderá autorrzar o consórcio a emitir documentos

de cobrança e a exêrcer atividades de arrecâdação de tarifas e outros prêços públicos pelos

serviços públicos prestados pelo próprio consórcio ou pelos êntês consorciados.

T|TULO VII

DA RETIRADA, EXCLUSÃO, ALTERAÇÃO E EXNNçÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RETIRADA

A retirâda do ente consorciado do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU dependerá de ato

formal de seu represeniante legal na Assembleia Geral, nos termos do contrato de consórcio

público e aprovâção de lei especÍfica pelo ente retirante.

Parágrafo único - A retirada não prejudicará as obrigaçôes já constituídas entre o ente

consorciado que se retira e o consórcio público e/ou os demais entes consorciados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA EXCLUSÃO

A exclusão de ente consorciado só é admissível havendo justa causa.

§ 1' - Alem daquelas que poderão constar do estatuto da associação pública, é justa causa,

para fins de exclusão do CoNSÓRCIO PÚBLlco Rlo GUANDU:

l- a não inclusão em lei orçamentária ou em creditos adicionais, pelo ente consorciado, de

dotações suficientes para suportar as despesas quê, nos termos do orçamênto do consórcio

público, prevêr-se devam ser assumidas por meio do repassê de recursos financeiros

constantes do contrato de rateio;

w.
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CONTRATO DE CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO

ll - a falta de repasse parcial ou total, por prazo superior a 90 dias, dos valores constantes

do contrato de rateio destinados a custear o pagamento de obrigações assumidas pelo

CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU, visando de seus objetivos e finalidades.

§ 2'- A exclusão prevista no § í" deste artigo somente oconerá após prévia suspensão por

60 dias, deliberada pela Assembleia Geral, período em que o ente consorciado poderá se

reabilitar, devendo toda a comunrcação ser realizada de forma escrita.

§ 3" - Eventuais débitos pendentes de ente consorciado excluÍdo e não pagos no prazo de

30 dias a contar da datia de exclusão serão ob.jeto de ação de execução que terá por título

extra.ludicial o contrato de rateio ou outro que houver sido descumprido.

§ 4" - A exclusão efetiva do ente consorciado exige processo administralivo onde lhe seja

assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório, podendo a Assembleia Geral

nomear câmara processante do processo de exclusáo do ente consorciado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA- DA EXTINçÃO

A extinção do CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU dependerá de instrumento aprovado

pela Assembleia Geral, ratificado mediante lei por todos os entes consorciados em dia com

as suas obígaçôes financeiras.

l- os bens, direitos, encargos e obrigaçôes deconentes da gestão associada de sêrviços

públicos custeados por tariÍas ou outra espécie de preço público serão atribuídos aos

titulares dos respectivos serviços;

ll - ate que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação os êntes

consorciados responderão pelas obrigações remanescentes do consórcio, garantido o direito

de regresso em Íace dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação.

§ 2'- Com a extinção, o pessoal cedido ao CONSÓRCIO PUBLICO RIO GUANDU retornará

aos seus órgãos de origem e constituirá justo motivo para que os empregados pÚblicos do

CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU admitidos mediante seleção púbica, tenham

âutomaticamente rescindidos os seus contratos de trabalho. ^ ,t, .)

,)y|L
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA
FINANCEIRA

oA GESTÃO CONTÁB|L, ORçAMENTÁR|A E

§ 1o - A constituição do consórcio público, na forma da Lei Federal no 11.í0712005 e do

Decreto Federal no 6.01712007, produzirá seus efeitos contábeis e financeiros a partir do

primeiro dia útil do exercício financeiro seguinte à data de assinaturâ do Contrato de

Consórcio Público.

§ 20 - Fica acordado pelos entes consorciados que as licitações do consórcio serão

realizadas por comissão de licitação composta por empregados públicos e servidores

municipais indicados pelos entes consorciados, podendo ser assessorada juridicamente por

procurador (es) dos entes consorciados, conforme deliberação da Assembleia Geral.

§ 3" - A Assembleia Geral poderá deliberar ainda pela realização de licitação compartilhada,

da qual os contratos sejam firmados diretamente pelos enles consorciados com a empresa

vencedora, objetivando a redução dos preços aos entes consorciados, por meio do aumento

da escala de compra dê bens, produtos ou contratação de serviços.

CLÁUSULA uGÉsIMA sÉTlMA- Do PoDER DISCIPLINAR E REGULAMENTAR

A Assembleia Geral, mediante proposição da presidência disciplinará em estatuto as

atíbuições ad ministrativas, hierarquia, lotaÇáo e procedimentos regulamentando a abertura
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TíTULO VIII

DAS DTSPOSTÇÕES GERATS E TRANSTTÓR|AS

cLÁusuLA vrcÉsrua ourrura - DA PUBLTCAÇÃo Dos ATos

O CONSORCIO PÚBUCO RIO GUANDU, obedecendo ao princípio da publicidade, constitui

o Diário Oficial dos li,4unicípios do EspÍrito Santo - DOM/ES, e o sitio eletrônico

wwwconsorcioguandu.es.gov.bl como órgão de imprensa oficial para a publicação e

divulgação dos atos normativos e administrativos do consórcio.

O CONSÓRCIO PUBLICO RIO GUANDU adotará sistema de contabilidade pública e

observará, no que couber, à legislação pertinente aplicável à administração pública, inclusive

no tocante à Lei de Licitações e Lêi de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n0

101/2000), primando pelo devido planejamento de suas atividades.
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CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO

e processamento de sindicância e de processo administrativo disciplinar, e ainda, fixando as

penas que poderão ser aplicadas segundo a gravidade da conduta praticada pelo

empregado do quadro de pessoal do CoNSÓRClo PÚBLICO RIO GUANDU.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA- DO DIREITO DE EXIGIR CUMPRIMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA- DOS CRITÉRIOS PARA REPRESENTAçÃO DOS ENTES

CONSORCIADOS

A ratificação por lei do CONTRATO DE CONSORCIO PÚBLICO outorga competência a

Assembleia Geral para autorizar ao presidente do CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU

para representar os enles consorciados, fazendo a defesa de seus interesses perante aos

órgãos e empresas públicas integrantes dos demais entes da Federação, bem como junto a

organismos e empresas privadas, podendo ainda deliberar por meio de resolução que tal

representação se faça por meio de comissão constituída pelos CheÍes dos Poderes

Executivos dos entes consorciados.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA- DO FORO

Para dirimir eventuais controvérsias deste Contrato de Consórcio Público, fica eleito o foro

da cidade de Afonso Cláudio/ES.

Afonso Claudio/ES, em 22 de novembro de 2018

JOSÉ DE BARROS NETO

PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU

Lei Municipal no 3.035/2020. N
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consorciados.
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JOÃO DO CARMO DIAS

PREFEITO MUNICIPAL DE BREJETUBA

Lei Municipal n" 818/20í 9.

CHRISTIANO SPADETTO

PREFEITO MUNTG|PAL, DE CONCETçÃO DO CASTELO

Lei Municipal no 2.125120'19,

DARLY DETTMANN

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAçU

Lei Municipal no 1.70412019.

JOSAFÁ STORCH

PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA

Lei Municipal no 891/2019.

il'r\u
Anexo I

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL, A QUE SE REFERE O PARÁGRAFO ÚI.IICO OA
CLÁUSULA NONA Do CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO.
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II
Anexo ll

QUADRO DE PESSOAL DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

ASSESSOR DE PROJETOS

a) Apoiar a secretaria executiva no levantamento, implantação e monitoramenlo de

projetos, processos e demais atividades de sua área de atuação;

b) Desenvolver e gerenciar p@etos que visem a melhoria dos resultados do Consórcio;

c) Analisar processos ou procedimentos, sob os aspectos técnico e operacional, na

condiçáo de assessoria;

d) Elaborar pro.ietos técnicos para captaçáo de recursos de outros entês federativos e

entidâdes náo governamentais;

e) Supervisionar a tramitaÇão de projetos tecnicos e processos de licênciamento;

f) Articular açôes entrê os municípios consorciados, com vistas a êxecução de proietos;

g) Responsabilizar-se tecnicamente pela elaboração e execução de projetos;
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Empregos
Público

Vagas Carga
Horária

Semanal

Tipo de EP Padrão
Remuneratóri

o

Salário

Secretário
Executivo

0í 40h Cargo de
ConÍiança (CC,

Art.499 da CLT)

CGA R$ 4.200,00

Assessor de
Projetos

03 40h Cargo de
Confiança (CC,

Art.499 da CLT)

cc-B R$ 3.500,00

Gerente de
Projetos

03 40h Cargo de
Confiança (CC,

Art.499 da CLT)

CC-C R$ 3.000,00

Chefe de
Apoio

Administrativo

03 40h Cargo de
Confiança (CC,
Art.499 da CLT)

CC.D R$ 2.000,00

Analista
Ambiental I

03 40h Empregado
Público

EP-A R$ 3.000,00

Analista
Ambiental ll

03 40h Empregado
Público

EP-B R$ 1.800,00

Assistente
Administrativo

03 40h Empregado
Público

EP-C R$ 1.200,00

Auxiliar
Administrativo

03 40h Empregado
Público

EP-D R$ 950,00

Baixo Grardu Terra
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h) Realizar atividades de organização e consolidação de informações e relatórios

periódicos, além de outras atividades administrativas inerentes à área;

i) Documentar e sistematizar resultados;

j) Estimular, orientar e supervisionar a equipe técnica em questões relacionadas ao

mapeamento, estruturação e implantação de processos, e ao monitoramento e controle

dos processos;

k) Propor o planejamento de atividades periódicas e anual;

l) Participar de reuniões com as equipes técnicas e a DireÇão;

m) Assistir as áreas quanto ao uso das ferramentas para gestão de processos;

n) Apoiar o desênvolvimento do trabalho de melhoriâ contínua, junto a áreas;

o) Acompanhar o desenvolvimento e a operacionalização das áreas;

p) Exercer outras atividades inerentes ao cargo.

GERENTE DE PROJETOS

a) Atuar de forma multifuncional em atividades diretamente subordinadas a Assessoria de

Projetos relacionadas a sua área de atuaÉo;

b) Desenvolver polÍticas públicas por meio de projetos e açóes de interesse comum aos

entes consorciados;

c) Contribuir com informações dos poêtos, programas e âçõês em plânêjamento ou em

desenvolvimento;

d) Garantir o pleno funcionamenlo as atividades finalísticas, ou seja, programas, projetos e

ações do Consórcio, vinculadas a Secretaria Executiva;

e) Executar projetos, planos, programas e ações aprovados pela Direção Superior;

0 Participar de reunióes com as equipes tecnicas e a Direção;

g) Desenvolver atividades que visem o alcance dos objetivos estratégicos do Consórcio;

h) Exercer outras atividades correlatas.

CHEFE DE APOIO ADMINISTRATIVO

a) Elaborar ou auxiliar na elaboraçáo de projetos para captação de recursos para o

Consórcio;

b) Reunir e manter em dia a documentação necessária a celebração de convênios e

outros;

c) Cadastrar os p@etos com recursos provenientes do Governo Federal no Portal de

convênios - SICONV e do Governo do Estado no Portal de convênios - SIGA;
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d) Acompanhar o andamento dos processos no SICONV e atender as solicitações dos

Ministérios;

e) Auxiliar na preparação da documentação necessária para elaboração de convênios com

os projetos dos Governos Estadual e Federal;

í) Auxiliar e acompanhar a êxêcução dos convênios na parte âdministrativa;

g) Auxiliar nâ êlaboração da prestação de contas dos convênios e contratos de rateio;

h) Executar serviços de controle do almoxariÍado, serviços de compras, serviços de

controle do patrimônio;

i) Oferecer apoio na área de processamento de dados;

j) Oíerecer apoio adminisÍativo em geral;

k) Desenvolver atividades mediante proposição da Secretaria Executrva e segundo

decisão da Assembleia Geral.

ANALISTA AMBIENTAL

a) Desenvolver as atividades relacionadas à aplicação da legislação ambiental (Federal,

Estadual e Municipal), por meio do licenciamento ambiental e do controle de Íontes de

poluiçáo, realização de auditoria, através dê levantamentos, vistorias e avaliações

ambientais, identificação e caracterização de fontes de poluição, realização de

amostragem para avaliação da qualidade do meio e emissões êm fontes de poluição,

interpretaçáo de dados ambientais e elaboração de relatórios técnicos;

b) Realizar diagnóstico ambiental de áreas, incluindo levantamento e classificação da

vegetação existente, verificação da ocorrência de fauna natrva e delimitação de espaços

especialmente protegidos;

c) Avaliar o impacto da implantação de obras e atividades no meio ambiente, nos

aspectos relacionados à fauna e flora;

d) Realizar a verificação de conformidade das obras e empreendimentos a serem

licenciados com a legislação ambiental de medidas para recuperação ambiental;

e) Elaborar pareceres técnicos para subsidiar os processos de licenciamento ambiental;

f) Avaliar projetos de recomposição de mata ciliar, conservação dos ecossistemas e das

espécies nele inseridas, incluindo seu manejo e proteção;

g) Estimular e difundir tecnologias, informação e educaçáo ambientais;

h) Apoiar os entes consorciados nas atividades de fiscalização ê outrâs âtividades técnicas

de atribuição exclusiva dos municÍpios;

i) Desenvolver outras atividades correlatas determinadas pelo superior imediato.
.t tln ,l
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CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU CONSOLIDADO

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

a) Auxiliar nas atividades rotineiras e no controle de gestão financeira, administração,

organização de arquivos, gerência de iníormações, revisão de documentos entre outras

atividades;

b) Auxiliar a gerência e a execução prograrnática na condução dos procêssos operacionais

e na interface com os entes consorciados e com o público externo.

c) Controlar contas a pagar e receitas;

d) ElaboraÍ Íelatório financeiro;

e) Acompanhar trabalho de logística do Consórcio;

f) Assessorar gerência e execução com questões práticas da rotina de trabalho, como

preparar documentos, prestar inÍormações ao público, responder e-mails.

g) Apoiar a gestão administrativa.

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

a) VeriÍicar a entrada e saída de correspondências;

b) Receber e enviar documentos;

c) Atender chamadas telefônicas;

d) Recepcionar o público êm geral;

e) Fazero arquivamento de documenlos;

f) lVanter atualizados os contatos do Consórcio;

g) Auxiliar em diversas outras Íuncionalidades;

h) Atender as demandas do Departamênto de Apoio Administrativo e do Assistente

Administrativo.
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